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DECRETO N° 4~~G DE .!2 DE AG06TO DE 2013 

ABRE CRÉDITO SVPI.EMENT AR NO 
VALOR DE R$ 6.562.953.00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OVTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso Vlii, do art. 119, da Constituição 
Estadual e da Lei n• 1.613, de 30 de dezembro de 2011 e do art. 6° da 
Lei n• 1.762, de 1_1 de julho de 2013, que autotiza abertura de crédito 
adicional ao orçamento vigente. 

t)ECRETA: 

Art. I ° Fica aberto o Crédito Especial no valor de R$ 6.562.953,00 
(Seis Milhões, Quinhentos e Sessenta e Doia Mil, Novecentos e Clnquenta e 
Ties Reais), em decorrência da criação da Taxa de Controle, Acompanhamento 
e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de 
Recursos Minerários • TFRM, mediante dotações consignadas no orçamento 
'~gente, conforme anexo constante do presente Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessãrios à ·execução do disposto no artigo 

anterior, decorrem de Excesso de Arrer.adação, na forma do inciso 11, § I" do art. 
43, da Lei Federal n• 4.320/64. 

Art. 3• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, J 2 de 

Secretário mento e Tesouro 

Anexodo!>tcreton.•~9Ulde IZ., de~iO de2013 ...... 

ANEXO I - SUPLEMS'IIT AÇÃO 

15.000- SECRETARIA DE ESTADO ()O PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E TESOURO 

15.101 - SECRETARIA DE ESTADO 00 PI.ANEJ~MENTO. ORÇAMENTO E TESOURO 

lt$100 

. ProgrGma ele Micro 
Regiilo- Iduso Fonte Natureza Valor Total 

Trabalho 
I Munidii!O 

28.846.1 120.0025 160000 o 108 3390.47 65.630 65.630 . 

--·- - ~ 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

22.101 :SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
RS 1,00 · 

Programo de · 
Micro 

Regiiio- Iduso Fonte Na1ureza Valor Total 
Trabalho 

Munfc{plo 

22.661.0760.2227 160000 o 108 335Ó.41 364.405 
160000 o 108 3390.14 20.Sil 
160000 o 108 3390.39 329.000 
160000 o 108 4450.41 1.534.137 
160000 o 108 4490.52 121.598 1.369.651 

23.122.07801246 160000 o tOS 3390.33 90.000 
160000 o 108 3390.39 330.000 420.000 

23.122.07801248 160000 o 108 3390.37 80.000 80.000 

22.663.07501253 160000 o 108 3390.14 20.000 
160000 o 108 3390.30 5.000 
160000 o 108 3390.35 140.000 

' 160000 o 108 4490.52 ISS.SOO 320.500 

22.663.0750.2256 160000 o 108 3350.41 200.000 
160000 o 108 3390.14 45.000 
160000 o J08 3390.30 235.000 
160000 o 108 3390.33 20.000 
160000 o 108 3390.35 201.672 
160000 o 108 3390.36 30.000 
160000 o 108 3390.39 400.000 
160000 o 108 4490.52 175.500 1.307.17l 

- . --
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Dh•anaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré .. 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neu<irene Almeida de Oli,..irn 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães . 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira (interino) 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Sil,•a 

Sec;etários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can•alho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Receita Estadual: Jucinete Can•alho de Alencar 
Indústria c Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
lnfraestrulÍÍra: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo.Silva 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Sih•a 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Madu reira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capib~ribe 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC -Super Fácil: Dá rio de Jesus Nascimento de Souza· 
EAP: Adalberto Can•alho Ribeiro 
lapen: Nixori Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. Pl\1. José ~~rivam Gomes da Silva 
Di agro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvancte Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bósco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Marcelo da Silva Oliveira (interino) 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
IEF: Ana Margarida Castro Euler ' 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

··~ ~1~dades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres F em andes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

23.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

23.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

· Micro 
Progrcmode 

Aegl!o- Iduso Fonte Natureza Valor 
Trabalho 

Munidpio 

20.122.0620.2490 160000 o 108 4450.41 2.000.000 

de A.9().:)tO 

R$ 1 00 

Total 

2.000.000 

de 2013 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 941.324.00 PARA O FIM 

QUE EsPEaFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas através do inciso Vlll, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. 7°, Parágrafo único, da Lei n. 0 1.729, de 11 de 
janeiro de 2013, que estima a Receita e fl.xa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

941.324,00 (Novecentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Quatro 
Recls), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, 
conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos nccessãrios à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentârias, na 
forma do inciso III, § ! 0 do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapâ-AP, 12 

Anexo do D«reto n.• Lj g .<, ~ de I 2. de ag~+o de 2013 ..... 

ANEXO I - SUPL~ENTAÇÃO 

07.000- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

07.101 - PROCllll400RIA GERAL 00 EST AOO 

~d· Micro Reglao 
Iduso Fonte 

Trabalho Munlc .. lo 
f\la~CI Valor 

03.122.0990.2102 160000 o - 101 3390.39 500.000 

f\ 
23.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
23.101 - SE<:REl'AIUÁ 1>E EsTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

!'rogrcln4dt Micro Régiõo u....<; Font.o Natureza Valor 
Trabalho Mwliclpio 

' - ~ 

20.122.0620.2490 160000' o 101. 3350.41 '"' .24 

23.000 • SECRET AlUA DE EST. DE DESENVOL vrMENTO RURAL 

R$100 

Total 

500.000 

R$ 1 00 

Total 

109.31~ 

23.201. INSTITUTO OE·I>ESENVOLVIMENTO RUIUL 00 ESTADO DO AMAPÁ 
ll$100 

.ProgNJINl de Micro R.giao 
Iduso Font.o Natureza V olor Total 

Trobalho Município 

20.606.0540.2222 160030 o 101 339014 40.000 
;c:·· o 101 3390.30 35.000 
1600~lU o IOI 3390.33 20.000 
160030 o IOI 3390.39 ss.ooo 

Í' 
160030 o 101 4490.52 82.000 l3l.OOO 

l 
. 1 
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ANEXO II - ANULACÃO 

- 99.000- RESERVA DE CONTINGENCIA 
90 101- RESERVA DE cONTINGeNaA 

RS100 

l'rogrclma de Micro Região 
Iduso Fonte Ncrturé'za VaiO.. Total 

Tro.bolho Munielpio 

99.999.ll30.1263 160000 o 101 9999.99 941.324 941.324 

bECRETO W J,~z.~ bE J.e bE A~TO CE 2013 

Trata da criação da Cotnissao Especial de 
Licitação e de Pregão. composta por servidores 
dos órgãos da Adminis1Nção bireta e Indireta 
para compor a Organização da 50• Expofeira 
Agropecuária do Amapcí no ano de 2013, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que são conferidas pelo art. 119, incisos VIU e XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá, e 

Conslduando ~disposto no Decreto n• 2563, de 06 de_maio de 
2013, que instituiu a Comissão de Organização e Execução da 50" Expofeira 
do Amapã do ano de 2013; 

Considerando, ainda, que o priÍlcipio da publicidade compreende 
a transparência, a acessibilidade, a integralidade e a integridade das 
irúormações referentes á gestão administrativa e financeira da coisa pública, 
conforme disp(lsto no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, 

DECRETA.: 

Art. 1 ° Fica criada a Comissão Especial de Licitação com a 
exclusiva fmalidade de dirigir e julgar os processos licitatórios que terão como 
objetivo a seleção das melhores propostas para as contratações dos 
fornecimentos e prestações de sei'\'Íços necessários para a execução da so• 
Expofeira Agropecuária do Amapá. ' 

§ 1 • A Comissão Especial de Licitação será composta por 05 
(cinco] servidores, sendo 01 (um] Presidente, conforme designados abaixo: 

Agência de Duanvolvimento do Amapá - AbAP 
Raimundo Alex Gomes da Silva- Presidente 

Professor 

Hermeson Moraes de.Araújo - Membro 
Assessor Técnico 

Auditoria Geral do Estado - AGE 
Mônica Cristina Picanço Torrinha Sales - Pregoeira 

AnaJ,ista de Finanç~ __ e Controle 

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração - SEICOM 
Tatiana Sarmento Leite - Membro 

Advogada 

Secretarie de Estado do Desenvolvimento Rui'CII - SCR 
Hélio Barbosa Alves Filho · Membro 

Economista 

Secretaria de Estado do PlaneJamento, Orçalll&ftto e Tesouro - S~N 

Eliváldo Cássio dos Santos Ribeiro · Membro 
Técnico em Informática 

§ 2• O Presidente da Comissão será substituído em seus 
impedimentos e/ou ausências eventuais, por um dos membros designados, 
conforme deliberaçã_o da prõpria Comissão. 

A.rt. 2° Serão exercidas, pelos membros da mesma Comissão 
Especial de Licitação, as funções de Comissão Permanente de Licitação - CPL 
e de Equipe de Pregão. 

§ 1 • A .equipe de apoio deve possuir conhecimento têcnico sobre o 
objeto licitado, de modo a prestar a necessária assistência ao pregoeiro e 
deverã ser integrada, em sua maioria, por servidores ocupantes de cargo 
efetivo. ' 

§ 2• Poderão ser convocados servidores de outros Órgãos para. 
composição de equipe de apoio para análise técnica das propostas. 

Art. 3° A Comissão Especial de Licitação funcionará pelo prazo -
necessário à conclusão das atribuições que lhe são_ conferidas. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maçap6, JZ de õlg~ de 2013 

DE AGOSTO DE 2013 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com 
o disposto na Lei n° 1.246, de 10 de julho de 2008, e tendo em vista o contido 
no Memo n° 050/13-CPL/&AB/GOV, 

RESOI.VE: 

A.rt. 1° Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do 
Gabinete do Governador, composta de 05 (cinco) membros, nomeados neste 
ato, sob a presidência do primeiro, com· a competência de promover 
procedimentos licitatórios pertinentes a serviços e compras, no ãmbito do 
referido órgão: 

2012. 

Priscila Borges Oliveira - Presidente 
Sandra W;ic da Silva TOITU - Titular 
Edielson Rodrigues Carneiro - Titular 
Regina W:ia Vasconulos da Costa - Suplente 
Thiago A.ndré Silva do Nascimento - Suplente 

Art. zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revoga-se o betreto n° ~71. de 08 de novembro de 

Macapá, I Zi de aqosto de 2013 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICiAL · 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 .Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ..................................... : .......................... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor .................... , ................ R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ............ ~ ........................ R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° !1930 DE IZ. DE AG06to DE 2013 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
_Amapá, cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0957, de 07/02/11 e 0116, de 10/01/13, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 359/2013-&AB/SEICOM, · 

RESOLVE: 

Nomear Nonivatci BenlntaS4 do Costa para exercer o cargo em 
co!Illssao de Gerente Geral do Projeto "besenvolvimcnto do Agroindústria", 
Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Industria, Comércio e Mineração, a 
contar de 03 de junho de 2013 . 

. MaC4pá, I Z de ago&to de 2013 

DECRETO N° ~<i? 31. DE 12 DE AGOSTO DE 2013 

.O 60VEIINÁDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0676, de 24/01/11 e 0116, de 10 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 2041/2013·SESA, 

':.t 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Yadine Alcolumbre Muniz do cargo em 
comissão· de Gerente Geral do Projeto ·ensino e Pesquisa em Saúde", Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 26 de julho de 2013. 

Macapá, I Z de agosto de 2013 

DECRETO N° ~ ~ 3 2.. DE I Z, DE AGOSTO DE 2013 

. O GOVERNADO!! 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0676, de 24/01/11 e 0116, de 10 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o contido no Oficio n° 2041/2013-sESA, 

RESOLVE: 

Nomear Rafael Cielson Silva dos Santos para exercer o cargo em 

comissão de Gerente Geral do Projeto "Ensino e Pesquiso em Saúde", Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Saude, a contar de 26 de julho de 2013. 

Mocapá, 12 de· agosto de 2013 

DE AGOSTO DE Z013 

O 60VERNADOI! bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1467/2013· 
6AB/sEAD, e 

Consicferando Decisão Judicial proferida no Mandado de 
Segurança n• 0000841-83.2013.8.3.0000; 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
do Concurso Ptlbllco para preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva da Secretaria de Estado da Saude - SESA, através do Edital n• 
026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
PUblico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Nayane. &ama Bezerra Pacheco para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, Classe 3", Padrão I, Grupo 
Saúde - NS, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapã (Município de 
Macapã). 

...... 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, I 2 de agosto de Z013 

DECRETO N° 4 f/3 ~ DE l 2 DE AGOSTO DÉ 2013 

·o GOVERNADO~ bO ESTAbO bO JtMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição, do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no art. 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício 11° 1468/2013-. 

GAB/SEA!), e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
do Concurso Público para preenchimento de vagas e formação de cadastro 
reserva da Secretaria .de Estado da Saüde - SESA, através do Edital n• 
026/2012, publicado no DOE n• 5286, de 10 de agosto de 2012; 

Considerando, ainda, que, após a. participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos os requi~itos necessários a assumir 
o cargo p\iblico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear ElessandM da Silvo. Lazomé para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe 3", Padrão I, Grupo 
Saúde - NM, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de 
Porto Grande). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na datá de sua publicação. 

Maeapá, J 2 de agosto de 2013 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil ) 
Tito GÚimarlies Neto 
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L EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Confecção e troca de ~~r 
~Und 

I 
1.200,00 1 (resina) medindo até 1 , 1 ;Y· 12,00 

ATA DE REGISTRO N". 044/2013-DGPC cm2 , marca fera, mod. F ra. 

Validade: 12 jdoze) meses •' 

A Delegacia Geral de Policia Civil do Estado do Amapé, em cumprimento ao 
iM apá-ap, 12 de agosto de 2013. 

disposto no art. 15 da Lei Federal n•. 8.666/93, Decreto n•. 3.931/2001, 
Pregão - Presenciai n•. 007/2013-DGPC, Processo Administrativo n•. 
28820.000142/2013-DGPC, toma publico o extrato da Ata de Registro de nto GUI:: ~S NETO Preços, dos objetos abaixo relacionados, com suas especificações, e Deiegado Ge 1 c Polfcia Civil _ 
fornecedor: 

EMPRESA REGISTRADA: FERA COPIADORA LTDA I EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS I 
CNPJ: 07.496.164()01-01 ATA DE "REGISTRO N°. 05512013-DGPC 
ENDEREÇO: Rua: Evangelista de Souza,1617-Pq. Capuava, Santo André/SP Validade: 12 (doze) meses 
TEL: (11) 7782-420?/4975-7571- e·mail: licitação@gruooferabrasil.com.br A Delegacia Geral de Polfcia Civil do Estado do Amapá, em cumprimento ao 
REPRESENTANTE: Dionfsio Rodrigues de Oliveira disposto no art. 15 da Lei Federal n•. 8.666/93, Decreto n•. 7.892/2013,. 

Valor 
Pregão - EletrOnico n•. 009/2013-DGPC, Processo Administrativo n•. 

Item OBJETO UNP OTD 
Valor Unit. Registrado 

28820.000185/2013-DGPC, toma público o extrato da Ata de Registro de 
R$ Preços, dos objetos abaixo relacionedos, com suas. especificações, . e 

R$ fornecedor: 
Carimbo automático com EMPRESA REGISTRADA: R. S. lglesias • ME 

estrutura em acrflico, CNPJ: 01.067.007/0001-93 

mecanismo retrátil com, com ENDEREÇO: Av. Fab, n• 200Q-A, Bairro Centro, Macapá/AP 

01 
placa de texto confeccionado 

Urid 100 
CEP: 68.906-073- TEL: (96) 3222-1506 

em resina plástica, medindo 
41,00 4.100,00 REPRESENTANTE: Ruth Silva lgleslas 

até 5,32 cm2 (exemplo: 
Email: nadiaoaoelarialBluol.com.br 

3,8x1,4 em), marca Nykon, Valor 
mod 302 Item Objeto Und Qtd Marca Registrado 

Carimbo automático com 
estrutura em acrflico, Bandeja documentos, 

mecanismo retrátil com, com material plástico, tipo 

placa de texto confeccionado 3 dupla cor fumê, Und 100 Maxcril R$1.800,00 

02 em resina plástica, medindo Und 200 40,90 8.180,00 
comprimento 390, 

I até 5,33 cm2 (exemplo: 
lar!:lura 285, altura 60. 

! 5,0x2,0 cm/4,0x4,0 em), 
Barbante, 100% 

Und I I algodâo, com no mfnimo Barban-
! marca nykon top plus, mod. .. 4 14 fios torcidos . Rolo 200 têxtil 

R$ 690,00 

303 4542 com no mfnimo 240 Q. I 
carimbo automático com Borracha bico lo r 
estrutura em acrfli~o. 5 (Azul/vermelha). Com Und 200 Golfe r R$ 34,00 

I mecanismo retrátil com, com selo INMETRO. 

placa de texto confeccionado Caneta esferográfica na Compac-
03 I em resina plástica, medindo Und .200 44,00 8.800,00 9 cor preta. Com selo Un~ 5000 R$1.150,00 

. até 16,01 em' até 28,50 cm2 INMETRO . 
to r 

i (exemplo: 6,0X 3,0 cm/7,5x3,8 Caneta esferogréfica na Compac-
1 em), marca top plus, mod. 10 cor vermelha. Com selo Und 2000 

to r 
R$1.120,00 

!4543 4538 INMETRO. 
Caneta marca texto, 

carimbo automático com material plástico, tipo 
estrutura em acrílico, 11 ponta fluorescente, cor Und 1000 Goller R$ 540,00 
mecanismo retrátil com, com amarela. Com selo , 

04 
placa de texto confeccionado 

Und 100 41.00 4.100,00 
INMETRO. 

em resina plástic~. medindo 
. MO. 

até 5,32 em 2 (exemplo: 12 Cartolina; na cor branca. Und 500 Papeis 
R$ 195,00 

3,8x1,4 cm2 ) marca nykon, Classificador com garra 
mod. 302. 14 interna transparente, Und 500 Alaplast R$ 375,00 

medindo 23x33,5 em. 
I . 

Carimbo automático com 
estrutura em acrílico, Clipes, medida n• 4/0, 

mecanismo retrátil com, com 
17 caixa com 50 unidades, ex 500 Chaparral R$ 600,00 

05 placa de texto confeccionado Und 100 44,00 4.400,00 
fabricaçao nacional. 

em resina plástica, medindo 
Clipes, medida n• 6/0, 

até 5,33 cm2 (exemplo: 5,0x 
18 caixa com 50 unidades, Cx' 1500 Chaparral R$2.655,00 

fabricação nacional. 
2,0 em/ 4,0x4,0 em) Cola liquida à base de ·-- - --

19' 
PVA. Branca, frasco Und 500 I ris R$ 540,00 

EMPRESA REGISTRADA: FERA COPIADORA LTDA plástico com 90 g. Com 

CNPJ: 07.496.164()01-01 
selo INMETRO. 

ENDEREÇO: Rua: Evangelista de Souza, 1617-Pq. Capuava, Santo André/SP 
Copo descartável, 

TEL: (11) 7782-420~4975-7571- e-mall: licltação@grupoferabrasii.com.br 
22 material poliestireno, ex: 50 Copobrés R$3.000,00 

REPRESENTANTE: Dionfsio Rodrigues de Oliveira 
capacidade 180 ml 
DVD+R, 16X, 4.7 GB 

marcamnycon top plus, mod 
24 dados/120 min. 

Und . 500 Maxprint R$ 975,00 

304 4542 Envelope, saco médio, 

carimbo automático com 
branco, reciclado, papel 

26 Kraft 80 g, dimensões Und 500 Sercopel R$ -125,00 
estrutura em acrílico, 240x340 mm, sem 
mecanismo retrátil com , com timbre. 
placa de texto confeccionado -

06 em resina plástica, medindo Und 200 44,00 8.800,ÓO 
Extrator de grampos, tipo 

até 16,01 cm2 até 28,50 cm2 28 
espátula, em aço Und 200 Goller R$ 330,00 
cromado, dimensões 15 

(exemplo: 6,0X3,0 cm/7,5x3,8 
I em. 

em} marca Top plus, mod. Fita adesiva do tipo 
4535 4538 29 crepe, larga (50x50 mm). 

Und 100 Eu rocei R$ 601;),00 

Confecção e troca de pelfcula Fita adesiva gomada, 
07 (resina) medindo até 5,32 Und 100 12,00 1.200,00 30 

fabricada em Und 300 Eu rocei 
cm2

, marca fera, mod. fera polipropileno, rolo com 
R$ 750,00 

I 
Confecção e troca de película 

dimensões 50mmx50m. 
Fita adesiva 

08 (resina) medindo até 5,33 Und 100 12,96' 1.200,00 31 transparente, U~300 Eu roCei R$ 750,00 
! cm2, marca fera, mod. Fera 50mmx50m. -·- L.. - .-. --
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33 

37 

39 

41 

45 

46 

48 

55 

56 

57 

Grampo para 
grampeador 

Gramp galvanizado, tamanho çx 300 R$ 795,00 
26/6. Embalagem: caixa Line 

com 5.000 unidades. 
Livro Ata. pautado, sem 
margem, capa dura, cor 
preta, 100 folhas, 
dimensões mlnimas 

Und 400 
Sê o 

R$ 2.772,00 298x203mm, numerado Domingos 
tipograficamente, papel 
alta alvura 56g/m2

• Com 
selo lNMETRO. 
Livro protocolo, 
quantidade 100 folhas, 

Und 300 
sao 

R$1.188,00 comprimento 210, Domingos 
laraura 150. 

Papel carbono, cor azul. Cx· 100 Goller R$1.937,00 
Pasta arquivo, 
registradór tipo AZ. em 

· PVC, dimensoes 350 Und 500 Polycart R$ 2.300,00 
mm, (largura)x280mm 
I (alturalx85mm (dorso). 
Pasta suspensa, em 
papelao pardo 
resistente, medindo Und 400 Polycart R$ 400,00 
aproximadamente 
240x360x40mm. 
Perfurador de papel 
tamanho grande, com 
dois furos. CapaCidade 
para perfurar no mlnimo Und 50 Goller. R$ 2.883,00 
de 60 a 70 folhas por 
vez, com escala. Com 
selo INMETRO. 
Tesoura multiuso 
tamanho médio. Com Und 200 Mundial R$1.290,00 
selo IN METRO. 
Tinta para almofada de I 
carimbO a base d'água 

Und 1200 sem óleo, na cor preta Radex R$ 400,00 
42 . ml. Com selo 

// h' 
... 

INMETRO. 
·. 

Tinta para almofada d~ 1 
carimbo a base d'á~ 
sem óleo, na cor~~ 42 

Und ;200 ~· R$ 400,00 

ml. Com selo INM RO. / 

~ -~ --...... 12 •• agosto •• 201a 

~NETO 
O I d oÚcia Civil 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA N° 006/20 

Ratifi~o'·~·:s term s ~ 
E-~~ Oti/O,B/20J ./ 

/ TITO GUI~ÁRÃES NETO 
: Detegado,.Geral de Policia 

PROCESSO: 288 0.0004~'1/2013. 
ASSUNTO: lnexi ibilid e de licitação. 
UNIDADE: Deleg ci eral de Polícia Civil. 
OBJETO: Despesas com a Taxa de Inscrição de 
Servidores em cursos de capacitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 13, VI e 25, 11, da Lei 
n° 8.666/93. 
EMPRESA: TAEIDE APOIO EMPRESARIAL 
LTDA. 
CNPJ: 01.920.819/0001-30. 
VALOR: R$ 12.940,00 (doze mil novecentos e 
quarenta reais). 

Macapá-AP. ~agosto de 2013. 

Cleonic~va de Lima 
. Presidente da CPIJDGPC 

EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE·UCITAfÃO // 

HOMOLC)GO/ 
Macapâ'IAP, 1.2/!)812013 

T1T<f.G1~!~~ÃES NETO 
Deleg~ral ~e-Policia Civil 

PROCESSO N°. 28820000196/2013-DAAJDGPC 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA N°. 00812013-
CPL/DGPC. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
• aquisição de suprimentos, cartucho toner, 
conforme especificações técnicas ~onstantes do 
Termo de Referencia, Anexo I do Edital. 

ITENS: 01, 02 e 03. EMPRESA: COLLORPARTS 
DO BRASIL EélUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA, CNPJ: 11.128.913/0003·76. VALOR: R$ 
38.300,00 (trinta e oito mil e trezentos reais)'. 

ITENS: 04. EMPRESA: S.O.S. SUPRIMENTOS 
PARA INFORMATICA LTDA - ME CNPJ: 
11.794.684/0001-67. VALOR: R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 

ITEM: 05. EMPRESA: MARUMBI TECNOLOGIA 
LTDA ·ME. CNPJ: 08.528.684/0001-00. VALOR: 
R$ 139.800,00- (cento e trinta e nove mil e 
oitocentos reais). 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 258.100,00 
(duzentos e cinqüenta e oito mil e cem reais). 

Macapâ-AP, 1~agosto de 2013. 

Cleonice a de Lima · 
Preaoeir /DGPC 

(Polícia Técnico-Científica ) 

Odair Pereira Monteiro 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 00612012· 
POLITEC 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
VEiCULO QUE . ENTRE SI CELEBRAM A POLICIA TÉCNICO
CIENTÍFICA E A EMPRESA M. L. T. COSTA-EPP, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O ESTADO DO AMAPA, por intermédio da POÚCJA TÉCNICO
CIENTiFICA/POLITEC-AP, CNPJ sob o n• 34.943.480/000-46, com 
sede na Rod. BR 156 - Km 02 - Sâo Lá.zaro, Macapá-AP, 
representada neste ato pelo Diretor Presidente o Or. ODAIR 
PEREIRA MONTEIRO, portador da carteira de identidade n• 060.004-
AP e do CPF n• 278.681. 682-34, residente e domiciliado nesta 
cidade, nomeado pelo Decreto n• 0085, de 03 de Janeiro de 201 t. e 
no uso de suas atribuições, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a Empresa· M. L. T. COSTA, registrada sob o CNPJ 
06.146.563/0001-79, estabelecida na Av. General Osório, CEP 
68.908-127 Estado do Amapá, endereços eletrônicos 
fusante.@bol.com.br. telefones 3222 0618- 9127 99t.1, neste ato 
representada por seu responsável MANOEL LUCIO TELES DA 
COSTA, RG 224859 • 2' via, CPF:840.244.152-04, residente na Av. 
General Osório, Bairro Jesus de Nazaré. n• 1235 na cidade de 
Macapá-AP, de ora em diante denominada . simplesmente 
CONTRAT.ADA, têm entre si justo e contratado o que segue: 

FUNDAMENTO LEGAL: , 

-Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI. e §1"; 
- Constitulçílo do Estado do Amapá, art. 42. XXIX, §1"; 
-Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993; 
- Decreto n• 3.555, de 08/08/2000; 
-Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002; 
-Lei Complementar n• t23, çle 14 de dezembro de 2006; 
-Lei Complementar Estadual n• 0044, de 21 de dezembro de 2007; 
-Decreto Estadual n• 1278, de 17 de fevereiro de 2011. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJET"· 

O contrato tem como objeto, locação de um veiculo tipo Pick-up, com 
cabine simples, 02 (duas) portas, tração 4x4, motorização à Diesel, 
com ar condicionado, direção hidráulica, capacidade para 02 (dois) 
passageiros no minimo, com baú em aluminio com capacidade para 
04 (quatro) corpos, com as respectivas bandejas, ano e modelo 2011 
no mlnimo, quilometragem livre, sem motorista, sem combustível, 
para atender as necessidades da POLITEC/AP. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA: 

O presente Contrato vigerá pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a 

. conveniência da administraçlío e nas hipóteses prevista na 
tegislaçao. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 

b valor do Contrato é de R$ 101.999,90 (cento e um mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) e as 
despesas decorrentes deste contrato serão empenhadas no 
orcamento da POLITEC nos Programas de Trabalho 
06 •. 182.0330.2409.160000 (Manutenção de Servires Administrativos 

- POLITEC Metropolitana), Elemento de Despesa 33.90.39 (Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurfdica). 

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será a empresa no valor de R$ 101.999,90 (c.ento e 
um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), 
pelos serviços prestados, devenc;lo o desembolso ser f~ito 
mensalmente no valor de R$ 8.500.00 (oito mil e quinhentos rea1s), 
com exceção de AGOSTO de 2012 que contará 11 (onze) dias no 
valor de R$ 3.116,63 (três mil cento e dezesseis reais sessenta e 
três centavos) e AGOSTO de 2013 que contará com 19 (dezenove) 
dias no valor de R$ 5.383,27 (cinco mil trezentos e oitenta e sete 
reais e vinte sete centavos), mediante apresentação de nota fiscal 
correspondente ao serviço prestado, que será conferida pelo GATAG
DAAIPOLITEC e o pagamento será efetuado, por meio de depósito 
em conta corrente da Contratada. 

O pagamento somente poderá .efetuado depois de cumprida as 
exigências do Decreto Estadual1278, de 17 de fevereiro de 2011. 

CLÁSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES, DAS MUL.:TAS: 

A inobservância e/ou o descumprimento de qualquer das cláusulas e 
condições acima. obrigam as partes às penalidades legais: 
1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. se for o caso, sem prejufzos das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações referidas no Capitulo IV da Lei 
n.0 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital: 
b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. não 
assinar o Contrato ou não retirar a nota de empenho; 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa: 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente: 
f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo. inidôneo; 
h) cometer fraude fiscal. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Administração da POLITEC, podera garantida a defesa prévia, aplicar 
à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 
na execução do contrato, tomando por base o valor global do 
estritamente contratado·; 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do estritamente contratado, no caso de inexecução total ou parcial do 
seu objeto. 
2 .1. O atraso injustificado na execução do contrato, por per lodo 
superior a 30 (trinta) dias. poderá ensejar a rescisão do contrato. 
3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada 
ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da 
data da comunicação oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados 
judicialmente. 
4. Compete ao Diretor Presidente da POLITEC a aplicação das 
penalidades previstas neste edital. facultada a defesa do interessado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
5. Da aplicação das penalidades previstas neste edital caberá 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, 
que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo 
subir devidamente informado. 
6. As sanções previstas neste instrumento contratual poderão ser 
aplicadas conjuntamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO E DA PUBLICAÇÃO: 

Para dirimir qualquer dúvida surgida em decorrência do não 
cumprimento deste Contrato, os pactuantes elegem o Foro da cidade 
de Macapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja devendo ser publicado o Extrato deste Instrumento na 
Impressa Oficial do Estado, para salvaguardar dos rigores da Lei. 
Para firmeza do que ficou estabelecido pelas partes, subscrevem o 
presente Contrato em 03 três vias de igual forma e. teor, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

Ma capá - AP, 06 de agosto 2013. 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Miguel Rosário do NascimentC' 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO: 13.000.066/2013. 
P.REGÃO PRESENCIAL N" 0812013-CBMAP. 
RECÕRRENTE: S. P. PEREIRA SANTOS L TDA • EPP 

) 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para 
agenciamento de viagens, incluindo reserva, emissão, 
marcação, remarcação, endosso e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais para o 
CBMAP. ' 

1 .. MOTIVAÇÃO 

Encaminhamento da decisão de recurso 
administrativo enviado pelo Pregoeiro à autoridade 
superior em decorrência de decisão proferida nos autos, 
por haver mantido sua decisão no certame em epigrafe. 

2. DOS RECURSOS 

Pág. 07 

I 

O licitante S. P. PEREIRA SANTOS L TDA - · 
EPP recorreu da decisão do Pregoeiro, o qual declarou 
a empresa J. M. VIAGENS E TURISMO LTDA • ME 
vencedora do Pregão Presencial n° 0812013-CBMAP. 

O Pregoeiro conheceu o recurso e o julgou 
improcedente, encaminhando a autoridade superior para 
decisão. 

Analisando os autos, verifica-se o estrito 
cumprimento dos dispositivos legais pertinentes no 
decorrer da sessão, tais como: credenciamento, 
abertura da sessão, análise e classificação das 
propostas, desclassificação da proposta desconforme, 
inabilitação de licitante, proclamação do vencedor 
através de sorteio,· admissibilidade do recurso dé 
licitante pelo pregoeiro, recebimento do recurso, 
expedição de documentos .para as contra-razões e 
decisão e encaminhamento do recurso à autoridade ' 
superior, dentre outros. 

3. DECISÃO 

1. De acordo com o artigo 7°, inciso 111 do 
Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais 
legislação correlata, RATIFICO a decisão do Pregoeiro, 
mantendo integralmente sua decisão proferida na 
sessão pública ocorrida no dia 23 de julho de 2013, no 
Pregao. na forma presencial n• 0812013-CBMAP 
(processo 13.000.06612013), por éntender que não 
houve vícios no processo citado; 

2. Que sejam tomadas as demais providências 
legais, inclusive dado conhecimento aos interessados 
dessa decisílo. 

Macapá, 12 de agosto de 2013. ·-

Miguel R:::H:Ut~~~ 
- Comandante Geral do CBMAP -

Autoridade Competente 

[Secretarias de Estado] 

(Saúde ) 
Olínda Consuefo Lima Araújo 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N" 017/2013. SESA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N". 2013/31043- SESA 
Aos quatro dias do mês de Julho do ano de dois mil e 

treze, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saúde, 
localizada na Av. Fab, 69, Centro- Macapá- AP, as PARTES 
abaixo qualifteadas, para frrmarem o presente TERMO DE 
AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas 
condições que se seguem: 

I - A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPÁ, pessoa jurídica de diretto público, inscr'rta no CNPJ 
sob o n°. 23.086.176/0001-03, snuada na Av. Fab, 69, Centro
Macapá - AP, reste ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Secretária da Saúde Saúde, nomeada pelo Decreto n' 
1769/13, Sra•. OLINI>A CONSUELO LIMA ARAÚJO, 
brasileira, casada, enfermeira, portador da cédula de 
identidade n". 533948 SSP-PA, inscrito no CPF sob o n°. 
338.429.652-49 e; 

·u - S A F VASCONCELOS - ME, com CNPJ n• 
06.228.462/0001-47, situada à Rua 13 de Setembro, n°. 287, 
Bairro: Trem, Macapá-AP, nesle ato tendo çomo representante 
legal a Sr. SANDRO AUGUSTO FIGUEIRO VASCONCELOS, 
brasileiro, p()rtador do CPF n•. 689.917.31!2-49 e RG n•. 58479, 
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residente e domicifiada à Rua 13 de Setembro. rf'. 287, Bairro: 
Trem, Macapá- AP. 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1° - DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA2"- DO VALOR 
CLÁUSULA 3"- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA 51

- DO FORO 
CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. CLÁUSULA 7"- DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1• - DO OB ETO E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: 

1.1- O presente TERMO DE AJ STE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA õ6j~!a a liquidação 
do valor devido pela Secretaria de EP'\1~ ·Saúde do Amapá. 
bem como o reconhecimento da ~: latlva à prestação de 
serviços de tomeclmento de alimentos p ntos para o SAMU -
Serviço Móvel de Urgência, reter e aos meses de 
ABRIU2013, conforme faturas devida nte atestadas por 01 
(um) servidor cada, constantes no -Pr esse AdmlniS1ratlvo 
rf'. 2013!31043-SESA. 

CLÁUSULA2"- DO VALOR: 
2.1 - O valor do presente RMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é da RS 40.928,50 
(Quarenta mil, novécentos e vinte oito reais, e Cinqüenta 
Centavos), com os recursos alocados conforme tabela abaixo 
e conforme nota de empenho 2013/NE03591 de 04/0712013. 

PTRES MODALIDADE MES 
2.30 301.10.302.0160.2472 Estimativo ABRILJI3 

RUBRICA ~ FONTE NOTA VALOR FISCAL 
33.90.39 ! 107 000.000.039 40.928,50 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 40.928,50 
CLAUSULA_3"- DA QUITA AO PLENA: ç 
3.1 - O recab·mento do valor estabelecido na 

Cláusula 2" do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA ·e 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, importa em total quttação da 
divida mencionada na Cláusula 1 •. 

CLÁUSULA 4"- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
4.1 -O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 59 de le'r 8666/93, 
artigo 37 e 63 da Lei n•. 4.320, de 17 de março de 1964, 
Decreto Federal 93872/86. TERMO DE AJUSTE DE 
CONDUTA N' 001!20130·MPA, RELATÓRIO DA AUDITORIA 
GERAL DO ESTADO N' 055/2013 e PARECER JURÍDICO N' 
1Ó44/2013- ASSEJUR/SESA. 

CLÁUSULA 5"- DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato como único 

competente para a solução de questões ou de Interpretações 
divergentes com base neste instrumento que, amigavelmente, 
não puder resolver, o Foro da Justiça Estadual, Comarca de 
Macaplr-AP. com expressa renúncia, por si e seus sucessores, 
de qualquer outro. por mais privilegiado que seja; . 

CLÁUSULA 6°- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6.1 - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. 

observado o prazo legal. compromete-se a publicar o extrato 
resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA: 

6.2 -A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, no 
prazo legal de OS (cinco) dias .. obriga-se a enviar cópia fiel do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiviDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá; 

6.3- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. sendo uma para a Secretaria da Saúde 
do Amapá, outra para a empresa: S A F VASCONCELOS -
ME, e uma para constar dos autos do Processo 

· Administrativo n•. 2013/31043- SESA; 
6.4 - Fica obrigado a empresa, a comprovar a 

regularidade fiscais municipais. Estaduais e Federais, 
apresentando as devidas Certidões Negativas, conforme · 
exigência legal do art. 29 da Lei rf' 8.666193; 

6:5 - Fica declarado nulo o contrato havido entre as 
partes sem o d~ldo processo ncttatório, conforme reza o artigo 
59. Parágrafo Unico da Lei. rf'. 8.666/93 e suas devias 
alterações. . _ 

CLAUSULA 7' - DA PUBLICAÇAO: 
7.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DiviDA deverá ser publiCado em 
resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias 
ou até o quinto dia útil do mês seguinte à contar da data de sua 
assinatura. conforme prevê o parágrafo único do art. 61 da Lei 
n°. 8.666193. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas. assinam o presente TE!IMO DE ·AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA. para que produza 
seus jurídicos e legais eleHos. 

Macapá-AP. 04 de Julho de 2013. 

~t-..........,J;., .[..;.._C.~ 
OUNDA. CONSUELO liMA ARAÚ~O 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUD 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N• 029!2013 • SESA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2013/40244 • SESA _ 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dors 
mil e treze, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da Saúde, 
localizada na Av. Fab,n" 69. Centro - Macapá - A~. as 
PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente 
TERf.:O DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DIVIDA nas condições que se seguem: . • 

I- A C(;:CRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO 
AMAPÁ. pessoa jurtdica de diretto público, inscrtta no CNPJ 
sob 0 n•. 23.086.17610001-03, sHuada na Av. Fab, 69, Cent~o
Macapá - AP, neste ato representada peta Excelentlss•m~ 
Senhora Secretéria da Saúde Saúde, nomeada pelo Decreto n 
1769/13, Sra". OLINDA CONSUELO UMA ARAÚJO. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

brasileira, casada, enfermeira, portador da cédula de 
identidade n•. 533948 SSP-PA, inscrHo no CPF sob o n•. 
338.429.652-49 e; 

11 -AMAPÁ COMéRCIO E SERVIÇO LTDA, com 
CNPJ n• 05.691.089/0001-41, Situada à Rua Leopoldo 
Machado, n•. 4147, Bairro: Beiral, Macapá-AP. neste ato tendo . 
como representante legal a Sra. IVERLI BAIA DOS SANTOS, 
brasileira, portadora do CPF (MF) sob o n•. 432.275.382-53 e 
.RG n•. 010.~36 SSPIPA. residente e domiciliada ê Av. sao 
Januário;rf'. 837, Bairro: Muca, Macapá·AP. 

- INDICE 
CLÁUSULA 1• - DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA 2"- DO VALOR 
C~USULA 3"- DA QUITAÇÃO PLEN~ . 
CLAUSULA 4•- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA 5' - DO FORO ~ : 
CLÁUSULA 6• - DAS DISPOSIÇÕES fiNAIS 
CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃ~ ; 

- CLÁUSULA 1° - DO OBJETd E SEUS 
ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: i 

• 1.1-0 presente TERMO DE AJUSTE E CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objel a liquidaçllo 
do valor devido pela Secretaria de Estado da Sa e do Amapá, 
bem como o reconhecimento da divida, relativa prestaçllo de 
serviços de limpeza. conservaçllo, desin' o hospttalar. 
incluindo o fornecimento de equipamentos, mate is e Insumos 
nas unidades hospitalares e administrativas da ecretaria de 
Saúde em Macapâ, Santana e nas unidades mistas de saúde 
do interior do Estado, no periodo de MAIO DE 2013, conforme 
nota fiscal, devidamente atestadas por 22 (vinte e dois) 
servidores, constantes do Processo Administrativo n•. 
2013140244 - SESA. 

CLÁUSULA 2'- DO VALOR: 
2.1 -O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$ 
1.280.794,82 (Hum milhão, duzentos e oitenta mil, 
setecentos e noventâ e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), com os recursos alocados conforme tabela abaixo e 
conforme nota de empenho 2013NE04350, de 26 de Julho da 
2013 

PTRES MOOALICADE ~s 

2.30.301.10.302.0160.2472 OrdináriO MAI0/2013 

RUBRICA FONTE NOTA VALOR FISCAL 
33.90.37 107 0000217 94.411,31 

0000219 422.674,43 

• 0000220 • 763.709 08 
VALOR TOTAL GERAL!Rtr 1.280.794,82 

CLAUSULA 3" - DA QUITA ;AO PLENA: ç 
3.1 - O recebimento do valor estabelecido na 

Cláusula 2• do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA Importa em lotai quitaçllo da 
divida mencionada na Cláusula 1•. 

CLÁUSULA 4•- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
4.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E · 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos ·59 da lei 8666193, 
artigo 37 e 63 da Lei n•. 4.320, de 17 de março de 1964, 
Decreto Federal 93872/86, DECISÂO JUDICIAL proferida 
pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA nos autos N' 
2013/0042819·9, Termo de Ajuste de Conduta n' 001/20130-
MPA 
P, RELATÓRIO DA AUDITORIA GERAL DO ESTADO N' 
06412013. 

CLÁUSULA s•- DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato como único 

competente para a soluçAo de questOes ou de lnterpretaçOes 
divergentes com base neste instrumento que, amigavelmente, 
nao puder resolver. o Foro da Justiça Estadual, Comarca de 
Macapá-AP, com expressa renúncia, por. si e seus sucessores, 

. de qualquer outro, por mais prtvitegiado que seja; 
CLÁUSULA 6"- DAS DISPOSIÇÕES. FINAIS: 
6.1 - A Secretaria de Estado da Saúde do Amapa, 

observado o prazo legal, compromete-se a publicar ~ extrato 
resumido do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiviDA: 

6.2- A Secretaria de Estado da Saúde do Aniapá, no 
prazo legal de 05 (cinco) dias. obriga-se a enviar cópia frei do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá; 

6.3- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA elaborado em 03 (três) vias 
de tgual teor e forma, sendo uma para a Secretaria da Saúde 
do Amapá, outra para a empresa: AMAPÁ COMéRCIO E 
SERVIÇO LTDA, e uma para constar dos autos do Processo 
Admlnlatrallvo n•. 2013/402-"- SESA; 

6.4 - F'rca obrigado a empresa, a eomprovar a 
regularidade· ·rrscals municipais, Estaduais e Federais, 
apresentando as devidas Certld6es Negativas, conforme 
exigência legal do art. 29 da Lei n• 8.666/93; 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato havido entre as 
partes sem o devido processo llcltatórlo, confonne reza o artigo 
59, Parágrafo único da lei. n•. 8.666193 e suas devias 
aHerações. 

CLÁUSULA 7" -DA PUBLICAÇÃO: 

Pãg. 08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS 
VENCEDORAS- Art. 4° inc. XX lei 10.520/02 

A sua Excelência o Sra. 
Secretária de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 2012179601 

O Pregão Eletrônico n• 0112013 - SESA 
para Registro de PreçÇ>s, que trata este processo 
objetivou a seleção da melhor proposta para 
REGISTRO-rl'é PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FIOS CIRÚRGICOS. para atender as 
necessidades da Coordell<tdori<J de Assistência 
Farrnacêulicn - CAF, de acordo com- as 
características mínimas descr~as no Anexo I 
Termo de Referência do Edital. Foi em tod<l a sua 
tram~ação atendida a legislação pertinente. 

Desse modo. satisfazendo a lei e ao 
mérito. ADJUDICO as empresas abaixo 
relacionadas. vencedoras desse certame nos 
termos da Ata da sessão. pública do pregão 
juntada aos autos. 

! t 
ant 

Preço Total 
;e 

marca 
Foro R$ 

m ecim 
•ente --· 

o· Pararne I 113. - 30 00 
2 , d ex 100 00 l 11 . O. 

Descrição: Fio de sutura derivado do ·ácido · 
poliglicóico + estearato de cálcio diâmetro . 

2-0 c/ agulha 3 ,Ocm 3/8 circulo cortante. caixa c/ ! 

minimo 24 unidades. ' 

MS: 10321200007 

: o . Parame J ex I 360 - 123.8 ' 44.586.00 
· 4 d 1 . 5 . · 
· Descrição: Fio de sutura derivado do ácido 

poliglicóico + estearato de cálcio diâmetro 
5-0 c/ agulha 2,0cm 112 círculo cortante. 'cn1xa c/ 

· mínimo 24 unidades. 
MS: 10321200007 

TOTAL 1 ..!.! 1.618,50 

7.1. O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado. no prazo de 21 (vinte) dias 
ou até o quinto dia ütit do mês seguinte à contar da data de sua 
assinatura, conforme prevê o parágrafo único do art. 61 da Lei 
n•. 8.666/93. 

Assim sendo. estando as PARTES justas e · 
acordadas, assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA, para que produza ' , e 

.(t 
marca 

Unida 
de de 
F orne 

Prec; 
o 

Qua Unitá 
nt. rio 

Preço 
Total R$ 

seus juridicos e legais efettos. • 

Macapá-AP, 26 de Julho de 2013. 

~..:._,;,·.~~~-L~' : 
OLINDA CONSUELO LIMA ARAU 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚ E 

lm 
o Point 
6 Sature 

cimen 
to 

ex 

R$ 

90 52,94 064,60 

Descrição: Fio de sutura polipropileno diâmetro O 
c/ agulha 3,0cm 1/2 circulo cortante, 

'. 



Maca· ã 12.08.2013 

I 
caixa c! mínimo 24 unidades. 
MS: ~055530017 

. ~ J.:a~:~ .. c~_-J]:,i_pp J ~~;~4~ ?t294,00 

Descrição: Fio de.siJh.i.l'á:Pófipropíieno di.~n}etm 
2~ c/agl!lha 3.ôcm 1/icirctllo ' •. ·. ' . 

! cortante, êaixa c/ mfnimo 24 unid~des. · · · 
• MS: 1055530017 . . . 

' 
100 j 53,00 

O Poinl 
8 i Sature c~ 

r • , • 
5.300.00 

• Descrição: Fio de sutura polipropileno diãmeJro 
i 2-0 e/agulha 3,0cm 1 f2 circulo 

I cilíndrico, caixa c/ mínimo 24 unidades. 
, MS: 1 055530017 

l ti .. ~;r.~,.:~_:.!~·.:~ .. J 100 .I ?~·~-~.J .. ~;~~=-~~·-
1 Descrição: Fió"de slitui'á seda diâmetro 4..0 com
!agulha 1 ,Sem 1/Í'ciréülodHndrioo, · 
! caixa clmínimo 1furiidades. : •::· 
I. MS: toi5553001,2 . ';! 

' 1 ! Point 
1 : Sature ex ' 300 ,54.00 1. 16.200,00 

' Descrição: Fio de sutura seda diâmetro 5-0 com 
agulha 1 .Sem 112 círculo cilíndrico, 
caixa c/ mínimo 12 unidades. 
MS: 10155530012 

·TOTAL 34.953,60 

~ ........ tê>.i.~[~~~~A~-~-iC'irÀrfõ:..:·.J. ... :~~~'~-~~~;1~ .·.·~.-

~tilkik1 D~artJi:k~~ 
Pregoeiro CPUSESA 

Macapá. 01 de agosto de 2013 

Homologo e declaro que a despesa 
satisfaz as exigências do art. 16,17 da Lei 
Complementa·r 101 f2000. 

a?~~~-~~1~~~--
0/inda Consueto Lima Araujo. 

Secretária de Estado da Saúd!L_ . 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N° 
26/2013-CPL/SESA 

PREGÃO ELETRONICO N° 01/2013 

Pelo presente instrumento. o Estndo do 
·Amapá, atnlVes da Secretaria Estadual de Saúde 
- SESA. neste ato denominado CONTRATANTE. 
com sede na Av.FAB. n• 69- Centro. Macap~-AP. 
inscrito no CNPJ sob o n"23.086.176/000-1-03, 
representada pela sua Secretária a Sra. Olinda 
Consuelo Lima Araújo. enfermeira. brasileira. 
casada. inscrtta no Cadastro de Pessoa Física. 
sob o n•. 338.429.652-49 e RG n• 533948 - AP, 
residente e domiciliado nesta CapHal. no uso de 
suas atribuições legais. nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93 e Decreto n• 7.8~2/13, 

observadas. ainda. as demais normas legais 
aplicáveis. de acordo com o resultado da 
classificaÇão das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.~ 076/ 
2012. RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s) relacionada(s) no item 4. de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s). por 
itern. observadas as condições do Edital que 
integra este . instnJmento de registro e aquelas · 
enunciadas nas cláusulas que se seguem 

1. DO OBJETO 
- O objeto desta Ata é o Registro de 

Preços para Aquisição de Fios Cirúrgicos. para 
atender as necessidades da Coordenadoria de 
Assistência Farmacêutica - CAF, confonne 
descrições constantes no quadro demonstrativo a 
seguir: 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2. 1. O registro de preços formalizado na presente 
Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a · 
partir da data de sua publicação 

(DIÁRIO OFICÍAL) 

3. DO. GERENCIAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1°. órgão Gerenciador da ata de registro de 
preços será a Coordenadoria de Assistência . 
Farmacêutica- CAF/SESA. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
· 4.1. Os preços. a empresa. as quantidades e as 
'especificações dos produtos . registrados na 
presente Ata encontram-se indicados nos quadros 
abaixo: 

i 
. 1t I 
; e i 
'mi 

marca 
ade , Q · Preç P 
de i ua , 

0 
, reço 

' nt I 1 Total R$ 
· Forn j · , Unit , 

ecim 1 I ária · 

I o omo I : ::, I 
2 

! Paramed ex i 100 j 00 · : 11.300.00 
I I • ' ' , 
' Descrição: Fio de sutura derivado do ar.ido I 

: poliglicóico + estcat ato de cálcio diâmetro 

j2-0 c/ agulha 3,0cm 3/8 circulo cortante. caixa c/ . 

mínimo 24 unidades. 1· 

MS: 10321200007 

Pãg. 09 

I 
cilindricp, caixa c/ min_ imo 24 unidades. 
MS: 1055530017 . 

.. o. :Y?oi~r.; ~1iik:Bi~Gh·1o(/:] ~3;s~l 3.39s.oó 
,, ~: • ,.$at\l(e · b/- x.;,~:·l· .·· · .. - · ·. 1 

1
1
1 I SPoint ·I ex . ~· 300 [. 54.00 116.200.00 

ature · , 
. DescriçãÕ: .. F.io de sutura seda dlfimetro. 5-0 com 
· agulha 1 ,5cm 1/2 circulo cillndrico, · 

I
. caixa c/ mínimo 12 unidades. 

MS: 10155530012 ··-·· ., . . -
I TOTAL 34.953,60 

[..... l~'fAL .. ~RALL.IdrAOoC .1 146.5i2;ió 

5 -DO CONTRATO 
5.1 A critério da Secretaria !• • '• I<· dn Sat'ltle do 
Governo do ArnJn~. or• :• . , · .11'111 de 
ClassifiCaÇãO, O(S) licrtante(~; Vl •H.l'ti<~I•.!>J ClljO(Sj 

preÇo(s) tenha(m) s!Clo re(Jt!>llnt.Jo(s) na Ala de 
Registro de Preço. sérá(ão) convocado(s) para 
retirar a nota de empenho. a qual susbstituirá o 
r.ontrato. no prato de 05 (c1nco) dias úteis. a 
contar da data do recebimento da convocação. 
estando as obrigações assumi:las vinculadas à 
·proposta. aos lances. ao edital e à respectiva Ata 
podendo ser prorrogado uma vez por igual período 
quando solicitado pelo fornecedor desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração; 
5.2 É facultado a administração. quando· 
convocada não assinar a Ata de Registro de 

.. ~r.~~:~~f~.J ... :.~~-- .. J.:.~.~O. ... J .. :~:t:::l: .. ~.~.:~i~.i~~.J ~~~~~~arn~s ~i:~~~e~ r~::~~~~!nt~!ta~:~e~~~~ 
Q.escnçãO::- F.io :oe .sutura derivado .,dó ·:âéido i ue classfficação. para fazê-lo em igual prazo e nas 

' 

p~ligli~Óico + ettearáto de .Cálcio diâmetro ·. , ::; ' .. -· j mesmas condições propostas pelo primeiro 

,'t~;~ftt~~~~~~: .. ~~~:·:~lr=~!;~~,~~~~~i,:~a;.~x.~:.?1.:J. · ~~:~:fs!~~a ·~~:~5~~~ d:u=~~i~~~;:~n~~:J~a~ 
no Anexo 1. podendo a Administração promover a 

~ ~ Paramed .I ~x .. 360 ~1~;·8144.586 .0.0 I ~~~:~~~oad:~ unidades de acordo com suas 

Descrição: Fio de sutura derivado do ácido I 5.4 A Secretaria de Estado da Saúde do Governo 
poliglicóico + estearato de cálcio diâmetro i do Amapá não está obrigado, durante o prazo de 
5·0 c/ agulha 2.0cm 1i2 circulo cortante. cuixa c! i validade do regist(o de preços decorrente deste 
mínimo 24 unidades. certame, a firmar as contratações que dele 
MS: 10321200007 poderão advir, podendo realizar licitações 

TOTAL 

Unida 
de de 

Qua 
F orne 
cimen 

nt. 

lt 
e marca 
m 

111.618,50 

Preço 
Preço 

Unitári 
o R$ 

Total R$ 

especificas para a aquisição pretendida, ficando 
assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
5.5 O direito de preferência de que trata o subitem 
anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro quando a Secretaria de Estado da Saúde · 
do Governo do Amapá. após realizada a licitação 
espeCífica. constatar que o preço obtido P. igual ou 
maior que o registrado. ou, após negociação. 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 
registrado. igualando ou tomando-o menor que o 
obtido em referida licHação. 
5.6 Os preços ofertados e registrados serão 
irreajustáveis. 
6 - DO PAGAMENTO 
6.1 A licitante vencedora deverá apresentar a 
Secretaria de Estado da Saúde, nota fiscal/fatura 
discriminada, em 02 ((luas) vias. para liquidação e 
pagamento da despesa pela SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, no prazo de 10 (dez) dias. 
contado da prestação dos serviços, mediante 

i . 
, O ·Point 

to . ordem bancária a ser creditada em conta corrente. 
6.2 A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

·poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou inderii7a~:fles 
devidas pela licitante Vencedora. nos termos ueste 
Edital. 

6 Sature 
ex 90 52,94 4.764,60 

De se rição: .Fi.o de sutu;a polipropileno diâmetro O c/ 
agulha 3,0cm 1/2 circulo cortante. 
caixa c/ minimo 24 unidades. 
MS: 1055530017 

-·~-··f .. _:.a~~r~·-···'··: .• _._c_~·-·····1 .. -~-~~ ·J~~:~~ .. J .. -~---~~4 .~o . 
. Descriçâo: Fio de sutura polipropileno diâmetro 2:0 
·. cl agulha 3;0cm ,112 circulo 
dbrtàtitei caiXa c/ rninímó 24•unidades. 
MS; 105S53óoú . 

I~ . ia~~r~ I ex . [100 , 53,00 I 5.300.00 

. Descrição: Fio de sutura polipropileno diâmetro 2-0 
r. I ::tfllllh~ .... nm 1 /? ('Jrrl dn 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitanle 
vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
diretto a alteraçllo de preços ou compensação 
financeira: · 
6.3.1 Comprovação de regularidade junto à 
Seguridade Social (CND). ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas· 
Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede: 
6.3.2 Atestação de conformidade da entrega do(s). 
produto(s); 
6.3.3 curnprirne_nto das obrigações contratua1s 
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assumidas: 
6.3.4 manutenção de todas as condições de 
habilitação exigidas neste Edital. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR . 
7.1. Gerenciar a presente Ata. indicando. sempre 
que solicitado, o nome do detentor da ata. o preço, 
e as especificações dos materiais registrados. 
obseNada a ordem de classificação indicada na 

. licitação. 
7.2. Observar para que, durante a vigência da 
presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim. a compatibilidtlde com as obrigaçôes 
assumidas. 
7 .3. Conduzir eventuais procedimentos 
admrnistrativos · de renegociação de pn;ços 
registrados. para fins de adequação às novas 
condições de mercado. e de aplicação de 

. penalidades. 
7.4. Acompanhar a evolução dos preços de 
mercado. com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas na presente Ata. 
8- DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 
8.1. Fornecer os medicamentos obedecendo 
rigorosamente ao disposto no anexo I (Tenno de 
Referência) do Edital do Pregão Eletrônico n• 076/ 
2013: 
8.2. Providenciar a imediata correção de 
deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

. pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata: 
8.3. ViabiliLar o atendimento das condiçôcs 
firmadas a partir da data da pulllicaçãn da 
presente Ata: 
8.4. É vedado o acréscimo dos valores regrstrados 
na ATA de Registro de Preço conforme art. 12 § 1° 
do Decreto. 7.892/13. · 

9 -DAS PENALIDADES -
9.1. Com fu'ndamento no artigo 7° da Lei n·~"'·" 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n.0 5.450/2005. 
ficará impedida de licitar e contratar com a Unrão. 
Estados. Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, peta prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa. sem prejuízo nas 
cominações legais e multa a licitante e· a 
adjudicatária que: 
9.1.1. Não retirar ou não ace~ar a nota de 
empenho. quando convocada dontro do prazo de 
validàde de sua proposta: 
9.1.2. Deixar de entregar documentação exigida 
neste Ed~al; 
9.1.3. Apresentar documentação falsa; 
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto: 
9 .1.5. Não mantiver a proposta: 
9.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato: 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo: · 
9.1.8. FiLer d·eclaração falsa: 
9.1.9. Cometer fraude frscal: 
9. 2. A lic~ante estará sujeita l:! multa de 10 (dez) 
por cento do valor contratado para a contratação 
quando incorrer em uma das hipóteses da 
condicão anterior:. 
9.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 
n.0 8.666/93, a adjudicatária ficará suje~a. rio caso 
de atraso injustificado, assim considerado pe_la 
Adminrstração. inexecução parcial ou inexecuçao 
total da obrigação. sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, a·ssegurada a 
prévia e ampla defesa. às seguintes penalidades: 
9.3.1. multa de: 
a) 0.2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o 
valor adjudicado caso o materral seJa entregue 
com atraso, lim~ada a incidência a 15 (qurn7e) 
dias. Após o décimo dia e a critério da 
Administração. no caso de entrega com atraso. 
poderá ocorrer a l)ão-ace~a_c~o do .obJeto. ~e 
forma a configurar. nessa hrpotese, rnex~cuçao 
total da obng;Jção assumida. sem pre1urzo da 
rescisão unila1eral da avença. 
b) 5% (cinco) "--":'-o o valor adjudicado. em ~aso 
de atraso na entrega do objeto. por penado 
superior ao previsto na alínea "a". ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida: . 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudrcad_o. 
em caso de inexecução total da obrrgaçao 
assumida: 
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10- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
10.1. O(s) contrato(s) advindo(s) na presente.Ata 
poderá(ão) sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65. da Lei 8.666/93. 
10.2. O gerenciador desta Ata de Registro de 
Preços acompanhará a evolução. dos preços de 
mercado. com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na atw 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os 
de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados 
pela Secretarra de Estado da Saúde do Governo 
do Amapa·. por intermédio do órgão gerenciador 
do registro de preços; . · · 
10.3. Quando o preço inicialmente registrado 
tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado. o órgão gerenciador solicitará ao 
detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado. de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos nos termos do suMem ante no r: 
10.3.1 Quando o preço registrado tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negocia rem a redução dos 
preços aos valores praticados no mercado. 
10.J.2. Caso o detentor da ata não concorde em 
reduzir o preço, será .liberado do compromisso 
assumido. devendo o órgão gerenciador convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de 
negociação; • 
1 0.4. Quando o preço de mercado tomar-se 
superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
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inciso I, alínea "d'. da Constituição Federal; 
14.3. Na contagem de todos os prazos 
estabelecidos nesta Ata excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quãndo for 
-explicitamente disposto em contrário; 
14.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
acima em dia de expediente nesta Secretaria. 
14.3.2. Se o vencimento cair em dia que não 
houver expediente nesta Secretaria de Estado, os 
prazos de que trata o subitem 14.3 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

E por estar, assim, justo e avençado. 
depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e Jestemunlras 
abaixo. 

Macapá-AP. 01 de agosto de 2013. 

o 

--(Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva J 

TERMO DE ADESÃO DE-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N-03/2013 
PREGÃO ELETRON.ICO 'w 03/2013 

a) liberar o detentor da ata do compromisso DECLARO para os devidos fins que à SECRETARIA DE 
assumido, sem aplicação da penalidade, ESTADO DE JUSTICA E SEGURANÇA PUBLICA DO 
confirmando a veracidade dos motivos e ESTADO DO AMAPÁ: nos termos do Decreto 7.892, de 23 
comprovantes apresentados. e se a comunicação de Janeiro de 2013. Declara ADESÃO dos preços 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; registrados na Ata de Registro de Preços n• -03/2013_, 
b) convocar os demais detentores da ata visan~_? , .• referente .ao Pregão Pres~~ci~1;_,.2~ ~. 0~/20/i~' ,d,~ .. 
igual opoltunidade de négociação. · · POLITEC/AP, de acordo com Ofrcro 'autorrzatrvo nr. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que 800/2013·GAB/POLITEC de 01 de agosto de 2013. tendo 
tratam os subitens anteriores. o órgão gerenciador · como registrada a empresa L s ARAÚJO JUNIOR - ME, 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro CNPJ IMF) 09.443.397/0001;60, para aquisição de Toner 
de Preços. modelo Lexmark modelo~O: Toner HP Laser Jet ref. 

12·A, 35·A, 36-A. 49-A; ovelo Phaser 3200 MFPIN: HP 
11 -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Oesk Jet·21 e Jet·22. \ . ·. · 
11.1 o detentor da ata, assegurados o 
contrad~ório e a ampla defesa. terá seu registro . Macapa·AP\0 !l~ ?sto de 2013. 
cancelado quando: ~ 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata: Or. Marcos R1 · o Marques da Silva • 
b) Não retirar a nota de empenho no prazo s,·cnrariu <11· r.~1:1 o dr .lli•li1·a l' Scguran,·a 
estabelecido pela Administração sem justificativa · . t't"rhti .. "":\ma pia . . -· _ 
aceitável: 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na· 
hipótese de este se apresentar superior aos 

· praticados np mercado: 
d) Por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração: 
11.2 O detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento de seu registro. na ocorrência de 
f<llo superveniente que venha comprometer a 
pcrfe~a execução contratual. decorrente de caso 
fortuito ou força maior devidamente, comprovados. 

. 12. DA PUBLICIDADE 
12.1 o (s) preço(s). a (s) quantidade(s), o (s) 
delentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como 
também as possíveis alterações da presente Ata. 
s1~riio publicadas no DOU c DOE. em 
conformidade com o disposto no Decreto n.o 
7 .892//2013. 

13. DA DESPESA 
13.1 A despesa decorrente da presente Ata 
correrá à conta de recursos previstos no 
Orçamento da Secretaria de Estado da Sa_úde do 
Amapá, confo~~-?isp~nibilidade orçamentana 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram a presente ata o Proces~o 
Administrativo n.• 2012n9601, Edital do Pregao 
Eletrônico n.0 01/2013 e as propostas, com preços 
e especificações: _ 
14.2. As questões decorrentes da execuçao des1e 
Instrumento, que não possam ser dinmidas 
administrativdmente. serão processadas e julgadas 
na Justrça Estadual. no Foro da cidade de Macapá
Ap. Seção Judiciária do Estado do Amapa. corn 
exclusão de qualquer outro. por mais prrvrtegrado 
que seja, salvo nos casos previstos no· art. 102. 

(De'sporto e Lazer 

Mário da Silvá Brandão· 

EXTRA TO DE CONvêNIO N" 01912013/SEDWAP 

Convênio que entre si celebram O ESTADO DO AMAPÁ,ATRAYÉSDA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER - SEDEL, e a 
ASSOCIAÇAO DESPORTIVA ZONA SUL DE MACAPA/ AOZSM , palll 
os fins nele deêlarados. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presenle CONV~NIO lem ~pakfo legal no 
a~o 25, § 1' da Constituição Federal de 1988. combinado com os a~ os 
17.. § 4' e 119, Inciso 1 e 298. indso 1. da ConstituiçaO Estadual. Oecre10 
Estadual n• 2042195-GEA. e a~o 116. § 1'. da Lei rf 8.666193. Decre1o 
Esladual n' 2006199. 

·oBJETO: · Tem por objeto o repasse de recursos 
finanoeiro5 a Convenente destinaclos a tome111ar o Desporlo de Alto 
Rendinenlo, bem oomo o Apoio oom Despesas rom ~anal esportivo. 
material de consumo, alinentação, transporte para reahz.açao d~ Torneio 
canDenho de Voleibol (lntemadonal)- EstaOO da Boa VISia/Roram~a: Taça 
Norte Nordeste de SeieçOes de Handebol Juveni Maso.lfm.a em 
Manaus/Amaionas: Torneio dt • boi Sentado (Atletas Paraoh0'4>1C0S)
Cascavéi'Paranà e Taça dos GampeOos do Intermunicipal do Amapá -
Erapa Final. 

VALOR: o va'or do presanlll Convênio é de RS 50.549,96 (cinquenta mil, 
quinhentos e quaren1a e nOYe reais e novento e seis centavos), a ser 
pago em parcela única referente oo mês de Junho. que seré repassado de 
aoonlo oom as destinaç!les especifi~s no Plano de a!!!nd1mento e 
Desembolso parte integrante do presen_t:l documento 

VIGÊNCIA: o presente Convênio terá sua vigência da data da sua 
assinatura a!Jl 30ml2013, podendo ser prorrogado através de Termo 
AditiVO. 

· FORO: Para dirimir as conlroversas advindas do prcsen1e ilstnJnento, fica 
eletlo 0 Foro da coman:a de Matapâ, Estado. do Amapà oom a exdusao 
de qualquer outro. por mais ~iado que 5eJ<l· 
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Ch!_ilimo ) 
Richard Madureira da Silva 

PORTAR IA (P) N' 044/2013- SETUR 

O SECRETARIO DE ESTADO DO 
TURISMO no uso das atnbwções que lhe sãc confer~das pelo 
Decre:o o' 4 · 03 de 23 de JUlho de 2013 

RESOLVE: 

Art ~'-Des1gnar os servidores aba1xo relac;onados. 
para comporem a subcomissão Responsavel dos 
Territónos!Municipios da 50' Expo feira do Eslado do Amapá 
em atendimento a Portaria n• 2i9/2013-SDR 

Ana Lúc1a Monteiro Canto - Gerente de 
Subgrupo de Atividades do Projeto Prodelur 
Simone Célia da S1lva Assumpção - Chefe da 
Divisão de Documentação e Informação 

Art. 2'-Esta Portaria entra em v1gor na data de sua 
publicação 

Art. 3'- Dê-se ciênc1a. cumpra-se e publique-se. 

O SECRETARIO DE ESTADO DO 
TURISMO. no uso das atnbu1ções que lhe são confer~das pelo 
Decreto n' 4103. de 23 de julho de 4013 

RESOLVE 

.1\rt I • - Des1gnar os serv1dores abaixo 
relacionados. para comporem a Subcom1ssão do Concurso da 
Rainha da 50' Expo fe~<a do Amapá en" atendimento a Portaria 
n' 280/2013/SDR. 

Carla Eluane 'de Almeida Leal-Presidente 
da Comissão Permanente de L1citação · 
Ju1le Emerson Co•deiro de Souza -
Gerente de Subgrupo de Atividades do 
ProJeto Prodetur 

Art 2° · Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publ1caçào 

Art. 3''- Dé-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

Macapa-AP 06 de Agosto de 2013 

·~~"' ·. RICha rd a u e · Silva 
Secrelar.io ~~~ ~\Turismo· 

Decreto ' 41031201 :}.GEA 
-------

(Desenvolvimento Rural 

Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 

Onde se Lê: 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2013 -CPUSDR. 

) 

A Secretaria de Estado d e 
De se n v o I v i m e n to R u r a I - .S D R , 
através desta Pregoeira. designada pela Portaria 
n° 015/2013- SDR e equipe de apoio, publicado 
no DOE de 17/01/2013, torna público para 
conhecimento dos interessados que na forma da 
Constituição Federal Brasileira/88. na f o r ma 
da Lei n' 10.520/02. Decreto Federal no 
3.555100. Lei Complementar Federal n' 
123/06. da Lei Complementar Estadual 
no 044/2007, Decreto Federal no 7892/2013 e 
com aplicação subsidiaria da Lei Federal n' 
8.666/93 e suas alterações, o CANCELAMENTO 
da Licitação Pregao Presencial n° 004/2013-
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CPL!SDR. visando adeq'uações técnicas no 
Termo de Referência. Assim, que forem as 
devidas correções. publicaremos nova licitação 
para aquisição do referidos equipamentos. 

Leia-se: 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2013 -CPLISDR. 

A Secretaria . · de Estado d e 
Desenvolvimento Rural- SDR, 
através desta Pregoeira, designada pela Portaria 
n• 015/2013- SDR e equipe de apoio, publicado 
no DOE de 17/01/2013, torna público para 
conhecimento dos interessados que na forma da 
Constituição Federal Brasileira/88, na forma 
da Lei n• 10.520/02, Decreto Federal· n• 
3. 555/00, Lei Complementar Federal no 
123/06, da Lei Complementar Estadual 
n °044/2007, Decreto Federal n° 7892/2013 e 
com aplicação subsidiária da Lei federal n• 
8.666/93 e suas alterações, o CANCELAMENTO 
da licitação Pregão Presencial n• 004/2013-
CPUSDR, visando adequações técnicas no 
Termo de Referência. Assim, que forem as 
devidas correções, publicaremos nova licitação 
para aquisição do referidos equipamentos. 

~ 
Dulcirene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CPL!SDR 
Portaria n° 015/2013-SDR 

(Mobilizaxão Social 

C.iáudia Camargo Capiberibe 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- StMS 
JUSTIFICATIVA N" 01212013-CEUSIMS 

ASSUNTO: Formação de Termo Aditivo 
UNIDADE: Secretária de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social. 
FAVORECIDO: M. L T. COSTA - EPP -CGC ( 

MF) N" 06146563/0001-79 
OBJETO: 5° Termo Aditivo do contrato n• 
044/2010 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inc. 11 da lei 
8666/93 e alterações. 
VIGÊNCIA: 01/09/2013 a 31/08/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2013/32174 -
StMS 
UNIDADE GESTORA: 310301 
FONTE DE RECURS0:-101 
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 109.750,00 
(Cento e nove mil setecentos e cinqüenta reais). 
VALOR TOTAL ESTIMADO: 1.317.000,00 (um 
milhão trezentos e dezessete mil reais). 

Justificativa 

Excelentrssima Senhora Secretária: 

Trata-se a presente . justificativa a 
formalização do 5° Tenmo Aditivo ao Contraio n° 
044/2012 - SIMS. firmado entre a Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social e a 
empresa M. L T. Costa- ME, com vigência até 31 
de agosto de 2013, o presente instrumento tera 
sua vigência prorrogàda pelo periodo de 12 
meses, a contar de 01 de setembro de 2013. 

Considerando que a SIMS tem vigente 
contrato N° 044/2010 com a empresa M. L T. 
Costa - EPP. CNPJ N° 06.146.563/001-79, cujo 
objeto é a prestação de serviços funerários tais 
como: Lavratura de óbito, Sepultamento em cova 
virgem e taxas (cemitério). embalsamento de 
cadaveres, serviços de tanatopraxia, serviços de 
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capela, locais para velórios, fornecimento de 
urnas, serviços de translado aéreo e terrestre 
destinados ao atendimento de beneficio~ 
eventuais estabelecidos na lei organica da 
assistência social LOAS, Lei n• 8.742, que 
detenmina à assistência social as pessoas que 
dela necessitam e que o 4" termo aditivo do 
referido contrato termina em 31/08/2013. 

Faz-se necessário a prorrogação do 
contrato tendo em vista a natureza contínua dos 
serviços executados, uma vez que a contratada 
tem cumprido de forma eficiente as suas 
obrigações contratuais, os preços praticados estão 
de acordo com a média dos preços praticados no·· 
mercado local, a SIMS dispõe de recursos 
orçamentários para executar a referida despesa e 
encontra-se amparada no dispositivo do Art. 57, 
Inciso 11, da Lei N° 8.6_?619ª"-_ _ 

Art. 57 - A duração dos contratos regidos 
·por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

I- (omissis); 

11 - à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos perlodos com vistas á 
obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para administração. limitada a 
sessenta meses; 

No ensino do Mestre Marçal Justen Filho 
sobre a matéria em sua obra Comentários á Lei 
das Licitações e Contratos Administrativos, 14. Ed. 
São Paulo, Dialetica, 2010, p 726. "A continuidade 
do serviço retrata, na verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o 
dispositivo abrange os serviços· destinados a 
atender necessidades públicas permanentes, cujo 
o atendimento não exaure prestação semelhante 
no futuro". 

Desta forma restam preenchidos os 
requisitos legais para a execução do termo aditivo 
de acordo como determina a legislação vigente, o 
presente ato tem anuência. da ASSEJUR/SIMS . 
conforme manifestação constate no processo 
(pag. 189 e 190). 

Pelo exposto, demonstrada a hipótese 
incidente deste Ato Administrativo, encaminhamos 
a presente justificativa para a devida ratificação de 
Vossa Excelência, nos termos da Lei n• 8.666/93 e 
alterações, bem como a sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, para cumprimento do artigo 26 
do referido diploma legal. como condição de 
eficácia deste Ato. 

Macapá-AP, (! .. ~ de ,, /c de 2013. 

,, ·,-111 . 
. . <.uÜ {~ rid:· Ít11().. v..,,_ 

runo da Costa Nascimento 
/' Presidente da CEL!SIMS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL- SRP 
N" 00312013 • CEUSIMS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura· 
AQUISIÇÃO DE Gt:NEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, a fim de atender as 
necessidades nutricionais dos internos do Abrigo. 
São José. 

A Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social, com sede na Av. Procópio 
Rola N' 88, Centro Administrativo, Macapa-Ap, 
Cep 68.906-010, fone (96) 2101-3405 - Email 
cel@sims.ap.gov.br, através de seu pregoeiro e 
equipe de apoio, toma público que as 09h00mln, 
(horário local) do dia 26 de agosto de 2013, 
realizará licitação na modalidade pregão 
presencial - SRP, tipo menor preço por item, 
visando O REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual aquisiçAo de gêneros alimentícios 
pereclveis, não perecivels e 
hortifrutlgranjeiros, conforf1'1_~ esp_~c!ficações _e 
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condições assentàdas no term~ de referencià ·~ 
' anexo I do edital. Para obter o edital,_ os 
' interessados ·deverão consultar 'Q· site 

http://www.ap.qov.br/amapa/licita/guadr<i.Php ou 
apres~ntar pen drive e carimbo da empresa na 
CEUSIMS das 08h00min, às 17h00min de 
segunda a sexta feira. 

Macapá-AP, 09 de agosto de 2013. · 

t~2vt,&.·· f-aJv..··nw.<t{ · 
B;uno da Costa NascimentO · 
/ Pregoeiro/SIMS 

// Portaria n• 05812013-S/MS 

@_ucação ) 
Elda Gomes Araújo (interina) 

PORTA RIA N° 0306/2013 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.895/2013, de 

· 08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art.1°- Homologar o deslocamento dos 

servidores João Carlos Santos Medeiros e 
Claudete da Silva Dias, da sede de suas 
atribuições em Macapá, até a localidad~ de 
São Joaquim do Pacuí, nos período de 25 à 
27/07/2013, para participar das discussões 
educacionais do Plano Plurianual do Amapá -
PPA. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Se tária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Gomes Araújo 
Secretária do de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

PORTARIA N° 030712013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando .das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.139512013, de 
08 de abril de 2013, com funt;farmmto na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de ~008, que. organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art.1°- Homologar o desl9ca!llento dos 

servidores Rosangela ~riz Bitencourt, 
Marcelo Samir Nunes Vale e Francimara 
Freitas Camarão, da sede de suas atribuições 
em Macapá, até o município de Porto Grande, 
nos periodo de 18 à 20/0712013, para realizar 
montagem e manutenção de equipamentos de 
informática. nas escolas do referido município. 

Art. 2° • Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação .. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da S etária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Gomes Araújo 
Secretária e ado de Educação 

Decreto o 1.895/20!~~EA 

PORTARIA N° 0308/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.89512013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: . 
Art. 1° - Designar o deslocamento das 

servidoras, Claudia Regina Nascimento Costa . 
Wanderley, Coordenadora do PACTO no · 
Amapá e_ Nelma Simone Santana Rosa 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

Mourao, Orientadora de Estudo,- do Núcleo de 
Formação Contlnuada-NUFOC/CRHISEED, da 
sede de suas atribuições em Macapá, até os 
Municlplos de Pedra Branca e Serra do Navio, 
no período de 12 e 13 de agosto de 2013, onde 
irão para o lançamento do PACTO Nacional. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. ' 
Gabinete da cretária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Prof'. Dr". Gomes Araújo 
Secretári!l e Estado de Educação 
· Decre o N° 1.895/2013-GEA 

PORTARIA N° 0309/2013 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.895/2013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a· 
Secretê!ria de Educação. · 

Resolve: 
Art. 1 • - Designar o deslocamento das 

servidoras, Claudia Regina Nascimento Costa 
Wanderley, Coordenadora do PACTO no 
Amapá e Debora Silva Moreira, Orientadora de 
Estudá, do Núcleo de Formação Continuada
NUFOC/CRH/SEED, da sede de suas 
atribuições em Macapá, até os Município 
Ferreira Gomes,· no período de 21 e 22 de 
agosto de 2013, onde irão para o lançamento 
do PACTO Nacional Pela Alfabetização na 
Idade Certa e formação dos Professores 
Alfabeüzadores. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinaturà e publicação. 

Dê-se ciência, ublique-se e cumpra-se. 
Gabinete da e retária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Prof'. o . ld Gomes Araújo 
Secretária de do de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

PORTARIA N° 0310/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, ·usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n• 1.895/2013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que ·organiza a 
.Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art. 1° - Designar o deslocamento das 

servidoras, Claudia Regina Nascimento Costa 
Wanderley, Coordenadora do PACTO no 
Amapá e Hellzangela Carmo de Lima, 
Orientadora de Estudo, do Núcleo de 
Formação Continuada-NUFOC/CRHISEEO, da 
sede de suas atribuições em Macapá, até os 
Municípios de Pedra Branca e Serra do Navio, 

·no periodo de 12 e 13 de agosto de 2013, onde 
'irão para o lançamento do PACTO Nacional , 
Pela Alfabetização na Idade Certa e formação 
dos Professores Alfabetizadores. 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciênci ublique-se e cumpra-se. 
Gabinete da e retária, em Macapâ-AP, 
05/08/2013. 

Prof'. Dr". Gomes Araújo 
Secretári e Estado de Educação 

Decre o N° 1.895/2013-GE/L 

PORTARIA N" 0311/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.895/2013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art. 1° - Designar o deslocamento das 
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servidoras, Claudia Regina Nascimento Costa 
Wanderley, Coordenadora ·do PACTO no 
Amapá e .Helizangela. · Carmo de Lima, 
Oriéntadora de Estudo, do Núcleo de 
Formação Continuada-I)IUFOC/CRH/SEED, da 
sede de suas atribuições em Macapá, até os 
Municípios de Pedra Branca e Serra do Navio, 
no período de 12 e 13 de agosto de 2013, onde 
iião para o lançamento do PACTO Nacional 
Pela Alfabetização na Idade éerta e formação 
dos Professores Alfabetizadores. 

. Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, ublique-se e cumpra-se. 
Gabinete da S retária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Gomes Araújo 
.Secretária Estado de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

PORTARIA N° 0312/2013 -SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.89512013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art. 1° - Designar o deslocamento das 

servidoras, Claudia Regina Nascimento Costa 
Wanderley, Coordenadora do PACTO no 
Amapá e Dinai Soares Pontes da Silva, 
Orientadora de Estudo, do Núcleo de 
Formação Continuada-NUFOC/CRH/SEED, da 
sede de suas atribuições em Macapá, até os 
Município Tartarugalzino, no período de 23 e 
24 ·de agosto de 2013, onde irão para o 
lançamento do PACTO Nacional Pela 
Alfabetização na Idade Certa e formação dos · 
Professores Alfabetizadores. · 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete. da Secretária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

· Prof". Dr". Gomes Araújo 
Secretária de do de Educação 

Decreto o 1.895/2013"GEA 

PORTARIA N° 0313/2013- SEED 

A_ SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇAO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 1.895/2013, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n° 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a . 
Secretaria de Educação. 

Resolve: 
Art.1°- Homologar o deslocamento dos 

servidores Luis Claudio de Uma Peleja e 
Helem Cristina Gomes da Graça, da sede de 
suas atribuições em Macapá, até a zona rural 
do munlcipio de Santana, nos dias 03 e 
04/07/2013, para verificar o andamento do 
ensino fundamental modular na E. E. São João 
do Matapi e o ensino médio modular na E. E. 
Foz do Rio Pirativa. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
. na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, liblique-se e cúmpra-se. 
Gabinete da S tária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Gomes Araújó 
Secretári e ado de Educação 

Decreto N° 1.895/20.13-GEA 

PORTARIA N° 0314/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO. DE . 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe . 
são conferidas pelo Decreto n° 1.895/2013, de. 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• . 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a . 
Secretaria de Educação. 
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Resolve: 
Art: 1° - Homologar o deslocamento dos 

servidores Luis Claudio de Lima Peleja e 
Helem Cristina Gomes da Graça, da sede de 
suas atribuições em Macapá, até a zona rural 
do município de Santana, nos d_ias 27 e 
28/07/2013, para verificar o andamento do 
ensino fundamental modular na E. E. São João 
do Matapi e o ensino médio modular na E. E. 
Foz do Rio Pirativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, blique-se e cumpra-se. 
Gabinete _da Se etária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Prof'. Dr" Ida Gomes Araújo 
Secret I e Estado de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-Ç>EA 

PORTARIA N° 0315/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe s_ão 
conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de · 07 de 
janeiro de 2013, com fundamento na lei n° 1.230 de 
29 de maio de 2008, que· organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art.1° • Homologar o deslocamento dos 

. servidores Anderson Santos Silva, Maria Rosete 
- Ferreira do Amaral, Maria do Socorro da Silva Brito 

e Maria das Graças Leite de Oliveira Santos, da sede 
de suas atribuições em Macapá, até o município de 
Oiapoque, nos dias 06 a 10/08/2013, para realizar a 
análise documental de bolsistas e qualificar os 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado em 
2013 do Programa PRONATEC bem como, monitorar 
pedagogicamente os cursos de Ensino Integrado na 
Escola Joaquim Nabuco. -

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

Dê·se ciê ·a, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete d Secretária, em Macapá·AP, 

05/08/2013. 

Prof'. D Ida Gomes Araújo 
Secr tá · de stado de Educação 

Decreto N° 006012013-GEA 

PORTARIA_ N° 0403/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que são 
conferidas pelo Decreto n• 1895/2013-GEA, de 
08 de abril de 2013, com fundamento na Lei n• 
1.230 de 29 de maio de 2008, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação e a Lei 
8666193 e, 

CONSIDERANDO o déficit de docentes 
nas diversas disciplinas que compõe a Matriz 
Curricular do Sistema Estadual de Ensino para 
cumprir o Calendário escolar do ano 2013. 

CONSIDERANDO a necessidade de se 
garantir o cumprimento do que o estabelece_ 
§1° do art. 18 da Lei 0949/2005, no Plano de 
Carreira dos Profissionais da Educação do 
Estado. 

RESOLVE: 
Art. 1° Constituir Comissão 

Multidisciplinar objetivando fazer o 
levantamento, análise organização_ e 
redistribuição da Carga Horária dos 
Professores lotados nas Unidades Escolares 
do Sistema Estadual de Ensino. 

Ar. 2" - Designar as servidoras Maria 
Mercêdes Castro dos Santos - Técnica da 
NIOEICODNOP, Dulcilene Maria Pinheiro da 
Costa - UCOLOM/NUPES, .Aimira Sousa da 
Silva.- Técnica da NIOEICODNOPE, lriangela 
Oliveira Costa -Técnica do NEFEI/CEBEP, par 
sob a presidência da primeira, constituirem · 
como membros titulares a Comissão 
Responsável pelo levantamento, análise, 
organização e redistribuiÇão de carga horária 
dos docentes da Rede Estadual de Ensino. 

Art. 3° - Fica estabelecido o prazo de 
sessenta dias (60) dias para a Comissão 

(DIÁRIO OFICIAL) 

concluir os trabalhos. 
Art. 4° • Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua assinatura e publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Se etária, em Macapá-AP, 
05/08/2013. 

Prof". r" ld Gomes Araújo 
Secretária de stado de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

PORTARIA N° 040412013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, em exercJCIO, usando das 
atribuições que são conferidas peio Decreto n• 
1895/2013- GEA, de 08 de abrii de 2013, com 
fundamento na Lei n• 1.230 de 29 de maio de 
2008, que organiza a Secretaria de Estado da 
Educação e, conforme Memo. n• 1277/2013 -
CEESP/SEED, de 29 de julho de 2012. 

RESOLVE: 
Art. 1° -Instituir a Comissão Mista -com 

objetivo de acompanhar e assessorar 
gestores, técnicos e professores da Escola 
Famllia do Macacoari no processo de 
regularização e implementar da Proposta 
Politica Pedagógica da referida escola. 

Art. 2" - Designar os servidores 
Marlúcia Marques Fernandes/Núcleo de 
Educação no Campo - NEC, Pedro Corrêa de 
Souza/ Núcleo de Educação no Campo - NEC, 
Aldemir Santos Corrêa - Escola Família 
Agroecológica do Cedro, Adenilson Vilhena 
Corrêa - Escola Família Agroecológica do 
Cedro, José Saraiva Trindade - Escola Família 
Agroecológica do Cedro, Antônio Eugênio 
Furtado Corrêa - Coordenadoria de Recursos 
Humanos, Célia Mota Rodrigues de Souza -
Coorde~adoria de Desenvolvimento E 
Normatização, das _ Polltlcas 
Educacionais/NATEP, Teima dos Santos 
Ferreira Reis - Rede das Associações das 
Escolas Famfllas do Amapá, Henrique 
Vasconcelos Corrêa - ~ede das Associações 
das Escolas Familias do Amapá, para sob a 
Presidência da primeiro se apropriarem da 
missão que lhes é confiada. 

Art. 3° - Esta Portaria entrarã em vigor 
na data de sua assinatura e. publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Se etâria, em Macapá-AP, 
02/08/2013. 

Prof'. Dr". 
· Secretária E do de Educação 

Decreto N° 1.895/2013-GEA 

AVISO DE SUSPENSÃO DJ: LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N'. 01612013 SOB A FORMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, por 
intermédio desta Pregoeira, avisa aos interessados que por 
motivo de ajustes no Termo de Referência está SUSPENSO 
O Pregão Eletrônico n' 01612013-SEED, cujo objeto é A 
AQUISIÇ-ÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO KIT ALUNO 
DESTINADOS A ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE 

• ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO- PRONATEC, 
n' da licitação: 492596. lnfonna ainda que a nova data para 
o Acolhimento das Propostas terá início a partir do dia 
19/08/2013 às 08h00min, até o dia 3010812013 às 08h00min; 
A data de Abertura das Propostas será no dia 3010812013 às· 
08h30min e-a data e hora da Disputa será no dia 3010812013 
às 15h00min. · 

Macapá, 09,de Ago~1 de 2013. 

~!iitzrfiit~~táiv~J.~,t; 
PREGOEIRA/SEED 

Autarquias Estaduais 
-' --- - - .. 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 
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PORTARIA N'. 100/13·ADAP 

A PRESIDENTE DA AGi!NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, rio uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011: e tendo em vista o teor Me mo. 034/Chefia de 
Gabinete/ADAP de 05 de agosto de 2013. 

RESOLVE: 
Art. 1° Autorizar o deslocamento do servidor 

Raimundo Prazeres dos Santos - Motorista, para aos 
Munlclplos de Calçoene e Amapà/AP no período de 07 a 
09/0812013, objetivando Conduzir·o veiculo que transportara a 
Diretora Presidente da ADAP. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQl)E-SE. 

Macapá • AP,06 de a~sto~2013 

(\~. "ÁlUL'\' 
lva Maria ntun~s More~ 

· -Presi ente 
-- I 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 
JUSTIFICATIVA N'. 024/2013 • ADAP 

IVAN A -MARIA ANTUNES MOREIRA, diretora-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso de suas 
atribuições. RATIFICA as razões de justificativa apresentadas 
pelo da Comissão Pennanente de Licitaçlio, Henneson 
Moraes de Araujo, nos autos do processo abaixo 
especificado: 
Processo n•. 2000.20712013 - ADAP 
Assunto: Inexigibilidade de Licitaçlio 
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso 11. combinado com o 
inciso VI do artigo 13, da Lei n•. 8.666193 e suas aherações. 
Adjudicado: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENG 
SANITARIA E AMBIENTAL ABES (CNPJ 33.945.01510001· 
81) 
Valor: R$ 4.317,00 (quatro mil trezenlos de dezessete reais) 
Objeto: Referente à inscriçlio dos servidores Ana Ruth do 
Rosário Souza - Coordenadora de ·Projetos, Ana Vitória 
Ribeiro Bezerra -Assessora Técnica 111 e Josian de·sousa 
Gaiá, para participarem do 27" Congresso Brasileiro de 
Engenharia Sanilaria e Ambiental - CBESA a ser realizado na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no período de t5 a 19 
de setembro de 2013. 
Macapá-AP, 08 de agosto de 20t3. 

lvana Maria Antun orelra 
Diretora Preside I /ADAP 
Fabríc1o Benevides dos Santos 
Presidente em Exerclcio!AOAP 

r.PI': 584.417.!92-SS 

REnFICAÇAO TERMO DE CONTRA TO 

_Do Contrato n• 00512013, flnnado em 0210712013, publicado 
no Diário Oficial do Estado do dia 16107/2013 -·Edição n' 5510, 
celebrado entre o ESTADO. DO AMAPÁ. por intennédio da 
AGIÕNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. e a 
Empresa CONSTRUTORA AMACOL L TOA 

Onde seiê: 
Espécie: Contrato n' 005/2013, firmado em 0210712013; 

Leia-se: 
Espécie: Contrato n• 011/2013, firmado em 08(0712013;. 

(Detran ) 
Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 

COMUNICADO N°. 019/2013- DETRAN/AP 
RECURSO DE MULTA/SOLUÇÃO 
O Diretor do Departamento Estadual de 

Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, após 
aprec•açao dos processos abaixo _ 
relacionados, nos termos da resolução 149/03 
- COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código 
de Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes 
soluções. 

. AUTO DE 
PLACA INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO 

NFA 7402 L000051301 10.000.9156112 INDEFERIDO 

NEN 4627 AB00026359 10.000.8961112 INDEFERIDO 

NEQ 5659 AB00030888 10.000.9256/12 INDEFERIDO 

c-J:~_EQ 5659 AB00030219 10.000.9258112 INDEFERIDO 

NEQ 5659 AB00030889 10.000.9257112 INDEFERIDO 

NEU 8119 LOOOOS4078 10.000.9176112 INDEFERIDO 

NFA 1038 AB00001913 10.000.9624112 INDEFERIDO 

NEN 8231 L000050492 10.000.8339112 INDEFERIDO 
~--- ... 

I 
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L NEX 5976 AB00011588 . 10.000.8171/12 INDEFERIDO 
I 

NEL 3573 AB00017729 10.000.9059/12 INDEFERIDO 

NEU 5995 AB00030740 10.000.9060/12 INDEFERIDO 
! 

NEO 4960 L000051224 10.000.8772/12 INDEFERIDO 

NEQ 7035 AB00040193 10.000.9032/12 INDEFERIDO 

NEL 1690 : 5000006384 1 o .000.6823/12 INDEFERIDO 

NEX 3339 L000026482 10.000.8762/12 INDEFERIDO 

NEV 7658 AB00042647 10.000.0579/13 INDEFERIDO 

NEO 1349 AB00049318 10.000.0681/13 INDEFERIDO 

NEO 1349 AB00049319 , 0.000.0717/13 INDEFERIDO 

NEU 8036 AB00045041 10.000.8580/12 INDEFERIDO 

NEU 4430 AB00005708 : 10.000.9437/12 INDEFERIDO 

NEK 2á73 AB00038838 . 10.000.0364/13 INDEFERIDO 

NET 6220 L000053405 10.000.0130/13 INDEFERIDO 

NET 6220 AB00043409 10.000.0108113 INDEFERIDO 

NEV 0096 : AB00022802 1 0.000.9488/12 INDEFERIDO 

NEK 2873 AB00038839 10.000.0354113 INDEFERIDO 

NEK 2873 AB00036017 10.000.0362/13 INDEFERIDO 

NEQ 4872 AB00078607 10.000.0056/13 INDEFERIDO 

NEX 0466 AB00043424 10:000;9499/12 INDEFERIDO 

NEU 5690 L000037198 10.000.9385/12 INDEFERIDO 

NEZ 6181 AB00045872 10.000.3323/13 INDEFERIDO 

NEP 7802 AB00050138 10.000.2715/13 DEFERIDO 

NEP 7802 AB00050137 10.000.2708/13 DEFERIDO 

NEW 2925 AB00012368 10.000.8461/12 DEFERIDO 

NEN 7887 AB00046938 10.000.9433/12 . DEFERIDO 

NEV 2398 AB00012068 10.000.9620/12 DEFEKIDO 

NEV 7658 AB00011696 10.000.0578113 DEFERIDO 

A íntegra das soluções encontra-se à 
disposição dos respectivos recorrentes, no 
DETRAN/AP. 

Macapã-AP,,_91;.d& agosto de 2013 

H ·/ ·j , . . 

.. ~--~-

COMUNICADO N°. 020/2013- DETRAN/AP 
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO 

O Diretor do Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos termos da resolução 149/03 
- COTRAN, art. 12, parãgrafo único do Código 
de Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes 
soluções. 

AUTO DE 
PLACA IN F~ PROCESSO RESULTADO 

NEU 1721 L000056993' 10.000.0U72/ll INDEFERIDO 

NEW4241 LOOOOSS206 10.000.01797/11 INDEFERIDO 

NEY 8456 L000053768 10.000.03721/11 INDEFERIDO 

NEX 3419 L000017311. 10.000.01557/11 INDEFERIDO 

NEW 4391 · Lll00017738 10.000.03414/11 INDEFERIDO 

NET0436 L000053D62 ' 10.000.03503/11 INDEFERIDO 

NEU 4056 AB00002166 10.000.06853/11 INDEFERIDO 

NEW 5994 AB00004201 10.000.05988/11 INDEFERIDO 

NEY 3773 1.000004064 10.000.03600/11 . INDEFERIDO 

. NEU 3559 AB00002165 10.000.06854/11 INDEFERIDO 

NEQ 2268 A800000617 10.000.05968/11 INDEFERIDO 

NEY 7921 LODOOS3502 10.000.03418/11 INDEFERIDO 

NEV 0195 A900003241 10.000.06069/11 INDEFERIDO 

NFB 3191 L000036980 10.000.06276/11 INDEFERIDO 

NEY9033 AB00002463 10.000.07722/11 INDEFERIDO 

NER 2034 AB00003347 10.000.07943/11 INDEFERIDO 

NES 3649 ABD0003360 10.000.07765/11 INDEFERIDO 

NEU 0029 A800003542 10.000.07719/11 INDEFERIDO 

NEY 9033 A800002464 1D.000.07723/11 INDEFERIDO 

NEU3888 l000017136 10.000.01191/11 INDEFERIDO 

NEP 9875 L000057640 10.000.01271/11 : INDEFERIDO 

' 
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NFA 3742 I LOOOOSS495 10.000.01664/11 INDEFERIDO 

NEN 4447 AB000062S 10.000.06001/11 INDEFERIDO 

NEZ 2665 l000017193 10.000.01803/11 INDEFERIDO 

NEV 1444 . L000050099 10.000.06111/11 INDEFERIDO 
: 

NEL4973 LOOD070057 10.000.03612/11 INDEFERIDO 

NEJ8778 l000059077 10.000.01202/11 INDEFERIDO 

NEU 5903 L000055308 10.000.01694/11 INDEFERIDO 

NER6027 L000017317 10.000.01879/11 INDEFERIDO 

NEX 2044 L000050733 10.000.05848/11 INDEFERIDO 

NEV6999 LOOOOS5299 10.000.01732/11 INDEFERIDO 

NEU 3877 A800012587 10.000.0570/12 DEFERIDO - ·--· -
A íntegra das soluções encontra-se à 

disposição dos respectivos recorrentes, 
no DETRAN/AP. 

Maca~~-AP, 07osto de 2013 

-< 

enente P 
Diretor do Departament Estadual de 

Trânsito doAm pá 

I(Lacen 

lvanete Costa Amanajãs (interina) 

PORTARIA N" 06812013-LACEN 

) 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA, no uso das prerroga1ivas que lhe confere a 
lc! n.• 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.• 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 e o 
Decreto n.• 3366. de 31.08.2012, considerando o que 
consta no memo. no 030.'20 13-PPSMiLACEN. 

RESOLVE: 

llESIGNAR o deslocamento das servidoras 
lvancte Costa Amanajás - Direotra Presidente, 
Rosinete Cordeiro Dias ~ Suhgcrentc do Projeto de 
Prevenção da Saúde Masculina - FGS I e Maria 
Francisca Gonçalves Lopes- Auxiliar de Labomtório, 
que se deslocarão da sede de suas atividades 
Macapá/AP até os municípios de Calçoene/AP e 
Amapá/AP. no período de 07 a I O de agosto do ano em 
curso. a fim de participarem da ·'Programaç.ão: 
Go,·erno Perto de Você e da Ação Mais Cidadania, 
com o Serviço de Prevenção ao Câncer de Próstata. 
atra\•és da Coletá de Sangue para o Exame de PSA'', 
com ônus para o La cen-A P. 

(I EF 

M~c~p~,i\P. 07 de agosto de 20 13. 

~g,.~ 
lvanetc Costa Arntmajás 

Diretora Pl'csidcnte 
Interina 

Ana Margarida Castro Euler 

PORT ARfA N" 279113- IEF/AP . 

) 

A DtREiORA.PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no uso das atribuiÇOes 
que lhe são conferidas Decreto n• 033 de 03 de janeiro de 2011, e 
tendo em vista o oonlido no Memorando n035812013-CTF/IEF, bem 
como. processo de n• 230.205.380113. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Homologar o deslocamento do servidor, 
Ueslei dos Santos, Téalx:o em Extensão Rurai.CTFIIEF. para 
viajar da sede de suas atividades MacapáiAP. até o Distrito de Silo 
Joaquim do PacuUAP, no período de 26107 a 27/07/13, ~ o 
objetivo de fazer o Csdastro do PROEXTRA TIV/SMO e oarticipar 
elas atividades do PPA em São Joaquim do Pacui e !l8rtiçipar das 
atividades do PPA. 

Art. 2'· Dê-se ciência. registre-se e publiqoo-se. 

Pãg. 14 

PORTARIA N' 280113 -IEFIAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DÓ INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS 00 AMAPÁ. no uso das atribuições 
que lhe são oonfefidas Decreto n• 033 de 03 de janeiro de 2011 e 
tendo em vista o contido no Memorando n• 07512013 ERTIIEF. bem 
éomo, processo de n° 230.205.38111 ~· · 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos servidores, 
Sandro Luiz Carvalho, Extensionista Floreslai·IEF e Edilon Diniz 
da Silva, Técnico em Extensão Rura~IEF, para viajarem da sede de 
suas atividades T ART ARUGAlliNHOIAP: até o municipio de 
Oiapoque/AP, no perlodo de 05/08 a 08/08/2013, com objetivo 
Qarticipar ds reunrão com os agricuffores para apresentacão e 
cadastramento do PROEXTRA TIVISMO Açai em Oiapoque. 

Art. 2' • Dé-se ciência, registre-se e publique-se. 

A DIRETORA-PRESIDENTE .DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreio n• 033 de 03 de janeiro de 
2011, e tendo em vista o contido no Memorando n'07412013 • 
ERT/IEF, bem como, processo de n• 230.205.382113-IEF. 

. RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados. oara viajarem da sede de suas 
·atribuições· TartarugalzinlloiAP, até o município de OiapoqueiAP 
no período de 29/07 a 31/0712013, com objetivo de participarem da 
mobiliza~o dos aoricutrores oara a reunião de aoresentacão e 
Cadastramento dC!..EB..O EXTRA TIVISMO M9í M1 ~P.<JQ~ 

Servidor Cargo/Fun~ão Destino 
'Arivaldo de Uma Técnico de Extensão ; 

dos Santos Rurai-IEF 
Gerente de Núcleo de Oiapoque/AP 

Samuel dos Santos Tecnologia de Produtos 
Süva Florestais-IEF 

Art. 2' • Dê-se ciência, registre·se e publique·se: 

PORTARIA N" 301113 - IEFIAP 

A ,DIRETORA·PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO NAAPÀ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas Decreto n' 033 de 03 Çe janeiro de 20í 1, e 
tendo em vista o contido no Memorando n'082/2013·GAB/IEF, bem 
como, pri>cesso de n• 230.205.410/13. · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar o deslocamento do servidor, 
Giovani Muslal, Chefe de Gabinete·IEF, Cód.FG$-3, para viaJar da 
sede de suas atividades Macapá/AP até o município de· 
Calçoene/AP, no dia 08/08/2013, com objeti110 de reprasentar o IEF 
nas atividades de revjsão do PPA. 

Art. 2". Dê-se ciência, registre.se e publique-se. 

Jean Alex de Sousa Nunes 

EXTRATO DO DO CONTRATO N". 002/2013-JUCAP 

CONTRATO o~ ~RESTAÇÃO CONTINUA DE. 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SERASA S. A E A.JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPA. 

Por este ins!rumento particular, de um lado, a Serasa S. 
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A., com sede na cidade de São PauloiSP. na Alameda 
dos Quinimuras. 187, Planalto Paulista. CEP 04068-
9000, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 62.173.620/0001-
80, representada conforme seu estatuto social, 
doravante denominada Serasa, ~. de outro, a Junta 
Comercial do Estado do Amapá, com sede na cidade do 
Macapa, na Avenida FAB, 1610. Centro, CEP 68.906-
075. inscrita no CNPJIMF sob n' 05.865.233/0001-70. 
neste ato representada por seu Presidente. o Sr. Jean 
Alex de Sousa Nunes, brasileiro, solteiro. portador da 
cédula de identidade RG n° 204052-PTC-AP e inscrito 
no CPF/MF sob o n' 621.869.902-10. a seguir 
denominada JUCAP. ajustam entre si a prestação de 
informações relacionadas aos registros do comércio, 
mediante as cláusulas e condições deste contrato a 
seguir estipuladas: 

1- DO OBJETO 

1' Este contrato tem por objeto a prestação 
continua de informações cadastrais constantes 
no banco de dados da JUCAP à Serasa, 
mediante o fornecimento. por meios eletrônicos. 
de dados de registros do comércio. relativos a 
constituição, à ·alteração e à extinção de 
empresas. 

11 -DO FORNECIMENTO OAS INFORMAÇÕES 

2' A Jl)CAP enviará as infonmações de registros de 
comércio previstos na cláusula 1 • deste contrato, 
quinzenalmente, por meio do programa "ED17 
WEB". o qual será fornecido gratuitamente pela 
Serasa. 

Parágrafo Único: A JUCAP deverá preencher todos os 
. campos do layout do referido programa. descrito 
no anexo 1 , o qual, rubricado pelas partes, 
integra este instrumento. 

111-DOPREÇO 

3' Em razão desta contrataçao, a Serasa pagará 
á JUCAP o preço unitario de R$ 2.50 (dois reais e 
cinquenta centavos), a ser multiplicado pela quantidade 
dos registros fornecidos descritas na clausula 1' deste 
contrato. ' 

Parágrafo Primeiro: A Serasa efetuará, 
no mês subsequente ao do recebimento das 
informações. após o processamento do arquivo 
enviado pela JUCAP, o pagamento dos registros 
que não apresentarem os erros ou 

inconsistências descritos na cláusula 4', alínea 
"b" deste contrato. 
Parágrafo Segundo: O não pagamento 
implicara a incidência de multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e a interrupção no 
fornecimento das informações objeto deste 
contrato. 
Paragrafo Terceiro: Os pagamentos serão 
efetuados pela Serasa mediante crédito em 
conta cbrrente da JUCAP. no Banco do Brasil S. 
A., Agência 4544 - 6, sob o n• 23338 - 2, 
servindo o comprovante de depósito como recibo 
do pagamento efetuado. 
Parágrafo Quarto: Os preços poderão sofrer 
reajuste anual, de acordo com a legislação 
vigente, proporcionalmente aos aumentos de 
taxas da JUCAP, expressas em sua tabela de 
preços. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES OAS PARTES 
4' Em decorrência desta contratação, a JUCAP 

obriga-se a: 

a) 

b) 

entregar os registros quinzenalmente à 
Serasa. por meios eletrônicos, conforme o 
layout de arquivo previsto na cláusula 2'. 
parágrafo único. supra; 
desconsiderar. para eferto de cobrança. 
os registros com inconsistência relativa 
aos requisitos básicos que caracterizam 
uma empresa, conforme a relação a 
seguir, observando-se o prElvisto na 
cláusula 3'. parágrafo primeiro. deste 
contrato: 

,.---------~~~~~~--~--------
~.,...- _ _n_ú!lJero de NIRE não Informado: I 
_IL_ __razão social da empresa não informada, I 
111. endereço da empresa não informado; 1 

IV. data de fundação da empresa não infonmada; 
V. ramo de atividade da empresa (código) não I 
~!~~~~0~;~~~------~~--~------~. 
VI capital da empresa não informado; 

. VIl. nome dos sócios não informado (desde que ! 
~l<J..fi.rma individual): · 1· 
Y!JL . _ CNPJ/CPF dos sócios não informado; 
IX. distribuição do capital entre os sócios não i 
informad_? _________________________ __c 

c) comunicar: com no minimo 30 (trinta) dias 
de antecedência, qualquer alteração de 
layout de arquivo: 

d) 
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providenciar a publicação, no Diário 
Oficial do Estado ou no órgão de 
divulgação dos seus atos decisórios, do 
extrato resumido deste contrato. como 
condição indispensável para sua eficácia 

s• Em decorrência desta contratação, a Serasa 
obriga-se a: 

a) comunicar à JUCAP a ocorrência de 
qualquer erro. falha técnica ou 
inconsistência no envio das informações 

b) 

. --- -- -
sob pena de, salvo por motivo de caso 
fortuito ou força maior, serem 
con~ideradas dceitas. 
utilizar as informações exclusivamente 
como suporte ou insumo aos seNiços 
ofertados a seus clientes. 

V - DA VIGÊNCIA 
6ª Este contraio vigorará pelo prazo de 12 (doze) 

meses. a contar de sua assinatura, e será 
prorrogado automaticamente por períodos 
iguais, até o máximo de 60 (sessenta) meses, na 
forma estabelecida no artigo 57, inciso 11, da Lei 
n• 8.666193. 

VI - DA RESCISÃO 

7' Este contrato poderá ser rescindido por qualquer 
uma das partes, mediante notificação escrita com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

VIII - OAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a• Caso qualquer disposição deste instrumento 
seja declarada nula, as outras permanecerão em 
pleno vigor e efeito. 

9' Os casos omissos, assim como as questões 
supeNenientes e eventuais modificações nos 

. termos- e nas condições contratados serão 
resolvidos de comum acordo entre as partes. 
mediante a assinatura de aditivo. 

1 o• As comunicações entre as partes. relativas a 
este contrato, somente serão consideradas 
válidas se enviadas por escrito aos endereços 
constantes do preâmbulo deste instrumento. 
Parágrafo Único: As partes obrigam-se a 
comunicar expressamente qualquer alteração de 
seu endereço, sob pena de ser considerado 
valido e devidamente recebido o documento 
encaminhado ao anterior. · 

VIl- DO FORO 

11' É competente o foro da comarca de Macapá -
AP. para dirimir questões judiciais que, 
porventura, surjam na execução deste contrato. 

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam 
este instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. na presença das duas testemunhas 
abaixo. 

Maeapá-AP, 01 de agosto de 2013. 

Serasa S.A. 

f . Pjesidente/J~AP 

TERMO DE ADESÃO 

A Junta Comercial do Estado do Amapá· JUCAP, 

•no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo Decreto Estadual n2 0711/1998, de 23 de março 

de 1998, 

Declara, para os devidos fins, nos termos do 

Artigo 82 do Decreto n2 3.931/2001 e Artigo 15 da Lei 

nº 8.666/93, adere à Ata de Registro de Preços n2 

001/2013, referente ao Pregão Eletrônico n~ 

001/2013, onde foi qualificada a empresa ATLAS 

·sERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ n9 

08.937.353/0001·24 da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública do Estado do Amapá - SEJUSP, 

para o fornecimento de passagens aéreas, conforme 

especificação e quantidade abaixo discriminada: 

Item Objeto 1 Percentual i Valor fc.ta~ 
f-,------,1--;;--;-..,-:-----,-~ id:.::.e..::.D.:..es:.::.c=ont~.5_stl~~do_~~-

Co~trataçâo de 1\ I . . 
emoresa 1 
esc~•alizana padrea .. i 

1 
_ __ 

prf!S!3:Çãü _ 

01 

Pãg. 15 

i scrvií:O do c;r.i~s~o I 
de bi!hP.te eletrônico 
(e-licket\ rJ~ 

pi\Ssólgenó aé:eas 
destinada a atender 

0,8% 64.198,50 

a dema:;da da ~uNa 
Comerc . .3l co 
Estado do Amapá. 

Macapá-AP, 09 de agosto de 2013. 

·rt:~!JI Jll~ J n AI ~sa"Nune~ 
Pres· ente/JUCAP 

Juliana Alves Coutinho 

JUSTIFICATIVA N° 01912013 - CPL -RDI\1 

HOMOLOGO 
Macapã AP, 0~ I o:{ /2013. 

Juliana :~tinha 
Gerente Geral da Rádio Difus~~acapá 

Processo n• 20.000.095113 
Assunto: Dispensa de procedimento llcltatório em razão 
do valor. 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso 11, da Lei n• 8.666/93 
e suas alterações. · 
Adjudicada: PORTAL CONSTRUÇAO E PROJETOS LTDA 
·EPP 
Valor Estimado: R$ 7.817,22 (Sete mil oitocentos e 
dezessete reais e vinte e dois centavos) 
Fonte de Recursos: Programa: 2387- ND: 339039 ·Fonte 
240. 
Objeto: Prestação de serviço de empresa especializada 
em caplnação, roçagem·e remoção de entulhos. 

Senhora Gerente, 

Justifica-se a presente dispensa de 
procedimento licitatório em razão do valor, 
fundamentada no artigo 24, Inciso li, da Lei n•. 8.666/93 e 
suas alterações, com a finalidade de custear despesas 
com a prestação de serviços de empresa especializada 
em capinação, roçagem e remoção de entulhos no 
Parque de Transmissão pertencente a Rádio Dlfusora de 
Macapá • Rádio Oficial do Governo do Estado do Amapá. 

Desta feita, optou-se pela adjudicada por 
apresentar a proposta mais vantajosa, avaliando o preço 
que se verificou compatível com o mercado, de maneira a 
ser a melhor que atende ao interesse público. 

Assim, é que na forma da lei, visando o 
interesse da Administração Pública apresentamos a 
Vossa Senhoria a Justificativa n°. 01912013 para que seja 
homologada e publicada no Oiãrio Oficial do Estado para 
produção de sua eficácia (art. 26 da Lei n• 8.666193). 

Macapá, 01 de agosto de 2013. 

.~- -.......... 

·~ "''!• ( )""' ''""" PR~D~J?~DM 
JUSTIFICATIVA N" 02012013- CPL -RDM 

HO,..MOLO< 
. MacapãAP, v-l~{Cj \/201 •. 

Julíana outlnho 
Gerente Geral da Rádio Difusora e Macapá 

Processo n° 20.000.094113 
Assunto: Dispensa de procedimento licitatóiio em razao do 
valor. 
Fundamento Legal: Artigo 24, lnciso 11, da Lei n• 8.666193 e 
suas alterações. 
Adjudicada: SÃO JOSE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
EPP 
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Valor Estimado: R$ 7.896,72 (Sete mil oitocentos e noventa 
e seis reais e setenta e dois centavos) 
Fonte de Recursos: Programa: 2387- NO: 339039 - Fonte 
240. . 

Objeto: Prestaçao de serviços de empresa especiali~ada em 
manutençao preventiva e corretiva dos grupos geradores do 
Parque de Transmissão e do Prédio Sede, ambos 
pertencentes a Rádio Difusora de Macapâ. -

Senhora Gerente, 

Justifica-se a presente dispensa de procedimento 
licitatório em ra~o do valor, fundamentada no artigo 24, 
Inciso· li, da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações, com a 
finalidade d_e custear despesas com a prestaçao de serviços 
de empresa especializada em manutenção preventiva e 
corretiva dos grupos geradores do Parque de Transmissão e 
do Prédio Sede, ambos pertencentes a Rádio Difusora de 
Macapã - Rádio Oficial do Governo do Estado do Amapá. 

. Desta feita. optou-se peta adjudicada por apresentar 
a proposta mais vantajosa, avaliando o preço que se verificou 
compatível com o, mercado, de maneira a ·ser a melhor que 
atende ao interesse público. . 

Assim, é que na forma da lei, visando o interesse da 
Administração Pública apresentamos a Vossa Senhoria a 
Justificativa n•. 020/2013 para que seja homologada e 
publicada no Diário Oficial do Estado para produção de sua 
eficácia (art. 26 da Lei n• 8.666193). 

Macapà, 01 de agosto de 2013. 

Ana P~~#elos Façanha 
PRE~'!Dmr'!(~CPURDM 

JUSTIFICATIVA N° 021/2013- CPL -ROM 

.- • H_Q~OLOGO 
Macapá AP, t, tI ''··· /2013. 

. Jul;a~~ves Coutinho 
~ Ferente Geral da Rádio Drfusora de Macapá 
\ 

Processo n' 20.000.096/13 
Assunto: Dispensa de procedimento licitatório em razão 
do valor. 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso 11, da Lei n• 8.666/93 
e suas alterações. 
Adjudicada: PORTAL CONSTRUÇAO E pRGJ.ETOS L TOA 
· EPP . 
Valor Estimado: R$ 7.847,54 (~t' 11))1• oitocentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta e qyatro centavos) 
Fonte de Recursos: Programa: 2387- NO: 3~9039. Fonte 
240. 
Objeto: Prestação de serviços de empresa especializada 
em escavaçao manual a céu aberto, abertura de valas, 
acomodação de arames galvanizados e fechamento das 
valas no Parque de Transmisdo pertencente a Rádio 
Difusora de Macapã. 

Senhora Gerente, 

Justifica-se a presente dispensa de 
procedimento licijatório em razão do valor, 
fundamentada no artigo 24, Inciso 11, da Lei n•. 8.666/93 e 
suas a"erações, com a finalidade de. custear despesas 
com a prestação de serviços de empresa especializada 
em escavação manual a céu aberto, abertura de valas, 
acomodaçao de arames galvanizados e. fechamento das 
valas no Parque de Transmissão pertencente a Rádio 
Difusora de Macapá - Rádio Oficial do Governo do 
Estado do Amapá, pois se faz necessário o aterramento 
em torno da antena de ondas médias para maior 
confiabilldade dos equipamentos e reduçao da 
probabilidade de danos causados por raios ou corrente 
de fuga. 

Desta feita, óptou-se pela· adjudicada por 
apresentar a proposta mais vantajosa, avaliando o preço 
que se verificou compatível com o mercado, de maneira a 
ser a melhor que atende ao Interesse público. 

Assim, é que na forma da lei, visando o 
interesse da Administração P.ública apresentamos a 
Vossa Senhoria a Justificativa n'. 021/2013 para que seja · 
homologada e publicada no Diário Oficial do Estado para 
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produção de sua eficácia (art. 26 da Lei n• 8.666/93). 

M~02 de agosto de 2013. 

Ana Paula de V : ( ~l~s Façanha 
PRE~;~URDM 

Sociedades de Economia Mista ~ 

(CEA ) 
José Ramalho de Oliveira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2013 -CUCEA. 
PROCESSO N°121/2013- CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA. 
através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 
n• 379 de 17 de julho de 2013, comunica ás 
firmas interessadas. que estará ·realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo Menor preço por item, no horário e forma a 
seguir relacionados, com base no que dispõe a 
Lei Federal10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007. do Decreto n• 
3.555, de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e. subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações; Aquisição de 
combustível, tipo Gasolina Comum tipo A e Óleo 
01esel para atender a frota de veículos a 
disposição desta Companhia de Eletncidade do 
Amapá 

Abertura: 29/08/2013 
Hora: 08h30min 
Local: Sala da Comissão de Licitação • CL da 
CEA a Av Padre Júlio Maria Lombaerd. 1900 • 
Santa R1ta - Macapá-AP 

085: Ed1tal completo poderá ser obtido no site 
gratuitamente na sala da Comissão, no endereço 
acima citado, em arquivo digital, cuja mldia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Site 
www. cea. ap. gov.br. 

Macapá, 12 de agosto de 2013. 

Nara Rita Carmo de Sousa 
, PR,EGOEIRA!CEA 

. PORTÀ'RtA N" 379/2013-PRE/CEA 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 051/2013 • 
CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de sua Pregoeira. nomeada pela Portaria 
n• 379, de 17 de julho de 2013, comunica ás 
empresas interessadas. que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO .. na forma 
PRESENCIAL, do tipo Menor preço por Item. n' 
05.1/2013-CLIPRE/CEA, no horário e forma a 
seguir relacionados. com base no que dispõe a 
Lei Federal10 520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007, do Decreto n• 
3.555, de 08 de agosto de 2.000. Lei 
Complementar 12312006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93. e alterações; para Aquisição de 
transformadores monofásicos e seus 
acessórios. para uhlização da rede elétrica da 
empresa. 

Abertura: 20/08/2013 
Hora·: 9:00h 
Local: Sala da Comissão de Licitação - CL . 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratwtamente na sala da Com1ssão de Licitaçao 
da CEA. na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, 
1900. Centro, Macapá-AP. em arquivo digital, cuja 
midia devera ser fornecida pelo interessado ou no 
Site www.cea.ap.gov.br. 
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Macapá, og ~agosto de 2013. 

Sérgio Roberto de eida Monteiro 
Presid é -CL!CEA 

PORTAR! 37~/2013-CUPREICEA 

(Caesa J 
Ruy Guilhenne Smith Neves 

NOTIFICAÇÃO 

Através . do presente fica NOTIFICADA a empresa 
FILTROMINAS LTDA. - ME, CNPJ n• 05.436.69410001·28, 
com sede na Rua Platina. n' 1 :265, Loja 30, Bairro Calafate -
Belo Horizonte!MG, CEP 304tt-325, da Instauração do. 
Processo n• 20t3/t1606 para verifiCação e apuração de 
descumprimento dos Contratos n" 017/2012, 018/2012 e 
019/2012 firmado entre a FIL TROMINAS e a CAESA, uma vez 
que_ transcorrido o prazo de vigência com a nêo entrega dos 
eqUipamentos. 
2. O referido fato ja é de conhecimento de V.Sa .. uma vez qoe 
a FILTROMINAS já foi por diversas vezes NOTIFICADA quanto 
ao descumprimento das especifocações. dos projetos e dos 
prazos. 
3. Conforme constatado, decorrido o prazo de vigência 
contratual. a Contratada deixou de fornecer integralmente os 
objetos relativos aos Contratos n• 01712012. 01612012 e 
019/2012, nao atendendo as condições determinadas e 
especificadas no instrumento convocatório e seus anexos. 
4. Dessa forma, com fundamento no principio da Supremacia 
do Interesse Público, impOe-se à Administração o dever de 
controle e fiscalização e aplicação de sanções ao Contratado 
que descumprir a lei, os regulamentos. o edital e o contrato 
administrativo, vez que a aplicação de penalidades se constitui 
prerrogativa da Administração na execução de seus ajustes, 
conforme facu~a o disposto no artigo 58, inciso IV, combinado 
com o artigo 67, incisos 11 e 111 da Lei n• 6.666193. 
5. Constatada a conduta praticada pela empresa 
FIL TROMINAS, pelas razOes de fato e de direito constantes no 
Processo Administrativo n• 2013/11608, aplica-se a pena de 
MULTA correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
pactuado em cada um dos contratos, na forma da Clausula 
Vigésima Segunda, atfnea "a", sendo o valor unttário de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) no Contrato n• 
Ot712012: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos 
reais) no Contrato n• 01812012 e R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) no Contrato n• 01912012, o que totaliza o valor de R$ 
147.900;00 (cento e quarenta e sete mil e novecentos reais). 
6. Aplica-se, também. a penalidade de SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo pljrtodo de 01 (UM) ANO. 
na forma da alínea "a" 19.1, da Cláusula Vigésima Terceira. 
,7. Dessa forma, diante da recusa injustifiCada, pelo seu 
representante Sr. Eduardo Bortot, do recebimento da 
NotifiCaçãO encaminhada para a empresa FIL TROMINAS 
conforme certidao dos Correios, que tem fé pública, publica-se 
o presente para que apresente man~estação, caso cquelra, em 
OS (cinco) dias, nos termos do art. 109, inciso I, letra "f'. da Lei 
Federal n. • 8.666193. Prazo após o qual será procedida a 
cobrança da multa aplicada. · 
8. Os autos do Processo estão à disposição de V.Sa .. sendo
lhe assegurando o contradttOrio e a ampla defesa. 

JUSTJFICATlVA 05/2013-CPUCAESA 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS m: 
FORNECIMENTO MENSAL DE VALE ALIMENTAÇÃO, 
SOB A FORMA DE CARTÃO MAGNETICO, QUE 
PERMITA AO USUÁRIO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS 
FliNDAMENTO LEGAL: Art. 24. Inciso IV, da l.ei n" S.GGG/93 
FAVORECIDO COMPANHIA BRASILEIRA DF. 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS CNPJ 04. 7~0.876/0001-25 
V/\l.OR RS2~4.320,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
trezentos e ,·intc reais), mensal sendo que tal f.1lor niio será 
para pagamento dn Contratada e sim para disponibilizar o· 
brncficio uos funcionários da CAESA, sendo o custo de 
upcração ZERO, por no máximo, seis meses. · 
FO)ITE DE RJ.:CURSOS: C 04A8.900, Fonte 01.11.200, 

ATIFICO 

RES!JI.TADO 111:: LICITAÇÃO 
PROCESSO: 4125612013 
CONCORRENCIA U5/2013·CPIJCAF.SA 
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TIPO ME:\OR PRf~'OGLOBAL 
DATA: 0210812013 Á~ 101100 
OIJJI:TO FAilitiCACÀO E INSTALACAO DE ESTACOES DE 
TRATAMENTQJ2E AGUA COMPACTAS EM ACO ASTM A-36. 
COM CAPACIOAOE.!J~ IOOM'/H CADA 
VALORES: ACETECNO DO BRASil. lND\.!STRll\ l'. COMÉRCIO 
LTDA-EI'I'. CNI'J 74.095.41J7/(I00l-86. venceu n l.ote I 1.029.0(/(/,00 
(um mí/lrdo t ~·inte e mwe inil reuis . .j. 

· TECNOBOMBAS- BOMBAS MOTORES E SERVIÇOS LTDA 
C'NPJ ()0.819.29510001·22, l'enceu o lote 2 a R$ 9~9.089,53 

(no,•ecentos t quarenta e nO'-'t mil oitenta t nove rc'ais e rinqutnto e 
três centavos) e tJ Lote 3 a R$467,000.00 (quutrocemos e sessenta -e 
utt mil reais). RECURSOS: P.40FUNASA 

HOMOLOGAÇ. 08/08/2013 

Msrapá. I ,.~_sto ~-e 2013 

RirHcy f J G nnarães 
Presiden "d CP CAES.\ 

RESULTADO DE LICITAÇAO 
PROCESSO: 43521/2013 
T0\1.1\DA Dr. PREÇO 0013/2013-CPLtCAiéSA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOflAL 
DA T !\: 2?/07/20 13 ÀS I OhOO 
OBJETO: AMI'LIA<,:ÀO IJO SISTE.\IA IJE 
AB;\STFCIMENT.O DE Ac.lJ,\ DF S. .IOAQIIIM DO 
PACUi-AP-RF.C\.IRSOS: R'-IDS 
VALOR: R$'l42.050,40 (novecentos e quarenta e dois mil 
dnqu~nla rt:ais ~ <.Jtmrcnta l:en_la~,oos). 
EMPRESA: CONSTRUTORA IMBIRIBA LISBOA L TOA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 !cento e oitenta) dias. 
IIOMOI.O . 'AO em 05108/2013 . 

Rt:Sl.'L 1':\IJO IJE LICI'I'i\<,:AO 
.PROCESSO: 4260íli20 13 
Convite 009/20 13-CPLiCAESA 
TIPO: MENOR PREÇO (iLOHAL 
DATA: 23/07!2013 As IOhOO 
OBJETO: URBANIZAÇÃO PARCIAL DA ÁREA DO 
ABASTECIMEl\TO DE ÁGUA DO S. A. A. DE SA:-JTAl\A 
VALOR: R$142342.05 (cento e quarenta o dois millrezenlos 
e qunrentn e dois reais e cinco centavos). 
EMPRESA: COMERCIAL E SERVIÇOS .\1A'IlJELE 
LTDA-LPP 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) dias. 
HOMOLO- ''Oem05/08/2013 

((poDER LEGISLATIVO] 

(Assembléia Legislativa do Estad~ 
Dep. Amiraldo da Silva Favacho Júnior 

PORTARIA N° 01717/2013- AL 

O Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 15, Incisos X e 
XV do art. 19 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá e nos termos do art. 70 
da Constituição Federal com redação similar do §2o do 
art. 111 da Constituição Estadual, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR os DEPUTADOS 
KEKA CANTUÁRIA, DR. FURLAN, ROSEU MATOS, 
MICHEL JK E JORGE SALOMÃO, nos termos do art. 95, 
inciso VI, para efetivar a TOMADA DE CONTAS DE 
ESPECIAL referente ao exercício 2012 do Poder 
Executivo do Amapá, conforme Oficio no 003/2013 -
TCE/AP de 25 de junho de 2013, para no prazo de 120 
dias prorrogável pelo mesmo período para apresentar 
relatório; 

Art. '2° - A Presente Comissão será 
presidida pelo Deputado KEKA CANTUÁRIA. e Relatoria 
do Deputado JORGE SALOMÃO; 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

E CUMPRA-SE •. 
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(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante Picanço 

PORTARIA N'. 405/2013-TCE/AP 

O Vice-Presidente no exercicio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapã, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas. com fundamento 
no art. 8', inciso 111, da Lei Complemenlar n'. 10, de 20 de 
setembro de 1995, e no que consta a C. I. n'. 008120,13-. de 24 
de julho de 2013, autuada na fonna do Expediente n'. 
004409/2013-TCEIAP. de 3010712013. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar os servidores WERLEY 
DE ALMEIDA, Analista de Controle Externo, matricula 00959 e 
MAURICIO REGO DE ALENCAR. Técnico de Controle 
Externo, matricula n• 00971. para realizarem visita em Escolas 
Estaduais com objetivo de atender procedimento referente a 

-Auditoria Opetacional Coordenada em Educação nos 
Municípios de Oiapoque,- Escola Estadual Vila Velha; 
Calçoene- Escola Estadual Juvenal Guimarães Teixeira; Porto 
Grande· Escola Estadual Professora Maria Cristina B. 
Rodrigues; Serra do Navio- Escola Estadual Dr. Hennelino 
Herbster Gusmão, no perlodo de 12 a 21/08/2013 

Art.2'· Dê-se ciência, publique-se ·e 
cumpra-se. 

Macapá-AP. 08 de agosto de 2013 . 

Consel~~~~~~b~ 

PORTARIA N', 406/2013-TCE/AP 

O Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuiçOes que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, de 20 de 
setembro de 1995, e no que consta a C.l. n'. 00812013. de 24 
de julho de 2013, autuada na. forma do Expediente n'. 
004409/2013-TCE/AP, de 30/07/2013. 

. RESOLVE: 

Art. 1'- Designar o servidor FERNANDO 
AUGUSTO LOBA TO SANTOS, Analista de Controle Externo, 
matricula 949, para realizar visita em Escolas Estaduais com 
objetivo ·de atender procedimentos referente a Auditoria 
Operacional CoOrdenada em Educação nos Municlpios VItória 
do Jari- Escola Estadual Munguba do Jari, ltaubal- Escola 

. Estadual Eugênio Machado. no perlodo de 19 a 23 de agosto 
de 2013. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e 
cumpra-se.' 

Macapá-AP, 09 de agosto de 2013. 

Conselheiro RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
_Presidente em exf!rCicio 

PORTARIA N' 407/2013-TCEIAP 

O Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas, com fundamento 
no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, de 20 de 
selembro de t 995, no art. 8' e 27 da Lei n'. Ó905, de 20 de 
julho de 2005. e art. 229 da Lei n' 066 de 03 de maio de 1993, 
a~erado pela Lei 1003 de 09 de junho de 2006. no que consta 
do Expediente-Requerimento n•. 00456712013-TCE/AP, de 06 
de agosto de 2013. 

RESOLVE 

Art. 1' · Conceder a servidora MARIZETE 
. SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
·Oficial de Gabinete do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, referência TCDAS-2, ·matricula n' 0525, lotada no 
Gabinele 001, 06 (seis) meses a titulo de Licença Maternidade, 
no perlodo de 02 de agosto de 2013 a 02 de fevereiro de 2014. 

Art. 2' - Dê-se ciência, publique-se e 
cumpra-se. 

Macapá-AP, ~de agosto de 2013. 

Conse1~&~1~PER~~~\_ 
Presidente em exereicio 
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PORTARIA N". 40812013-TCE/AP 

·o Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado· do Amapá, no 
uso das atnbuiçOes que lhe sao conferidas, c·om fundamento 
no art. 8'. inciso 111, da lei Complementar n'. 10. de 20 de 
setembro de 1995, no que consla do Expediente n• 
004396/2013-TCE/AP. de 29 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o Conselheiro Substitulo 
JOSÉ MARCELO DE SANTANA NETO, pata presidir os 
processos sob a relataria da Conselheira Subsüluta 
TE;REZINHA DE JESUS BRITO BOTELHO. no perlodo de 02 
a 30 de agosto de 2013, por motivo de férias. 

Art. 'r' • Dê-se ciência, regislre-se e 
publique-se. 

"- . r:cafá-AP, O!Je agosto de,20~3. 

Conselh d~~e~Na&ioáh ~ \ 
Preslde~_te em exerclclo _ · 

PORTARIA N'. 409/2013-TCEIAP 

· O Vice-Presidente no exercício da Presidência . 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no uso das: 
atribuições que lhe sao conferidas. com fundamento no art. 8', 
inciso 111, da Lei Complement~r n'. 10, de 20 de setembro de 
1995, no que consta a Cl n' 00812013, de 24 de Julho de 2013, 
autuada na fonna do Expediente n• 004409/2013-TCE/AP, de 
30 de julho de 2013 .. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar os servidores FERNANDO 
AUGUSTO LOBATO SANTOS, Analista de Controle Externo. 
malrfcula 949, WERLEY DE ALMEIDA, Analista de Controle 
Externo, matricula n' 959 e MAURICIO REGO DE ALENCAR, 
Técnico de Controle Externo, matricula n' 971, com objetivo de · 
atender procedimenlos referente a Auditoria Operacional 
Coordenada em Educação para realizar visila no Município 
Santana- Escola Estadual Foz do Rio Pirativa- Escola Estadual 
Professor José Barroso Toste. Escola Estadual Professor 
Rodoval Borges Silva. no perlodo de 26 a 28 de agosto de 
2013. 

Art. '/!' - Dê-se ciência, registre-se e publiq~e-
se. 

a Macapk:AP,09,gost:de2013. \ 

· t . VrA ~~ ÓJ 
Cons C~A PERE!lt( DE SOUZA 

Presidente em exerclclo 

PORTARIA N'. 410/2013-TCE/AP 

O Vice-Presidente no exercfcio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas. com fundamento 
no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, de 20 de 
setembro de 1995, no que consta a Cl n• 008/2013, de 24 de 
Julho de 2013, autuada na fonna do Expediente n' 
00440912013-TCEIAP, de 30 de julho de 2013 .. 

RESOLVE: 

Art. 1'· Designar os servidores 
FERNANDO AUGUSTO LOBATO SANTOS, Analista de 
Controle Externo, matricula 949. WERLEY DE ALMEIDA, 
Analista de Controle Externo, matricula n• 959 e MAURICIO 
REGO DE ALENCAR, Técnico de Conlrole Externo. matricula 
n• 971. com objetivo de atender procedimentos referente a 
Auditoria Operacional Coordenada em Educação para realizar 
visita no Município Macapá, Escola Estadual sao Benedito do 
Pacul, Escola Estadual Nanei Nina Costa, Escola Estadual 
Benigna Moreira Sousa, Escola Estadual Mário Quirino da 
Silva, Escola Estadual Antonio Cordeiro Pontes e Escola 
Estadual Tiradenles no periodo de 30/08/2013 a 0610912013. 

Art. 2' · Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

Macapá-AP. 09 de agosto de 2. 

~.I . () 0:.& /{_ ~ 
Cons C~t:l~A~sPE)(~ DE SOÕZÃ 

Presidente em exercício 

PORTARIA N°. 411/2013-TCE/AP 

O Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento · 
no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, de 20 de 
setembro de 1995. no que consta a Cl o' 0036/2013, de 06 de . 
agosto de 2013, autuada na fonna do Expediente n• 
00456912013-TCE/AP, de~ de agosto de_ 291_3. 
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RESOLVE: 

Art. 1'· Designar os servidores MAURICIO 
OLIVEIRA DE SOUSA. Analista ele Controle Externo. matricula 
1009 e JOSÉ ANGELO DA SILVA PENAFORT, Assistente de 
Gabinete, matricula n• 895, para realizarem inspeção nas 
Escolas Famflias Agrtcolasl Rede das Associações das 
Escolas Famílias Agrícolas do Amapá, na Secretária de Estado 
da Educação, nas localidades de Tartarugalzinho. Pedra 
Br,;mca do Amapari, Pacuí e Mazagao no perlodo de 19 a 
3010812013. 

Art. r · A Comissão deverá apresentar o 
Relatório trabalhos 30 (trinta) dias após o término do 
procedimento. 

se. 
Art. 3" • Oê·se ciência. registre-se e publique-

Macapá-AP, 09 de agosto de 2013. 

1~. ' f' I~ (2 . ; I 

Consettkiro RIC ~S~S~EREIRA~~ lfc;~ 
ldente·em~exerclclo 

PORTARIA N'. 4121201~TCEIAP 

O Vice-Presidente no exerclcio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 8° .• inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O, de 20 de 
setembro de t995, no que consta a Cl n• 0084/2013, de 07 de 
agosto de 2013, autuada .na forma do EXpediente n• 
00460012013-TCE/AP, de 07 de agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar os servidores REJANE 
RODRIGUES RUSSO. Analislll de Controle Externo, m~.rlcula 
0105, JOÃO AUGUSTO PINTO VIANNA, Analista de Controle 
Externo, matricula n• 1007 e JUAREZ TÁVORA PICANÇO DO 
NASCIMENTO, Oficial de Gabin'ete, matricula n' 766, para sob 
a coordenação da primeira, realizarem Auditoria, dos exerclclos 
de 2008 e 2009 ha SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO 
E MOBILIZAÇÃO SOCIAL-SIMS; no período de t2 de agosto a 
08 de outubro de 2013. 

Art. 2' - A Comissão devera apresentar o 
Relatório dos trabalhos até 05 de novembro de 2013. 

Art. 3' · Dê-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

PORTARIA N'. 41312013-TCEIAP 

O Vice-Presidente no exerclcio da Presidência do 
Tribunal de Contas do Estado •do;.Amapá.t no uso das 
atribuiçOes que lhe são conferidas, com/fundamento no art. 8'. 
inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, de;®:de setembro de 
1995. no que consta a Cl n• 008412013éóe 0'1 de agosto de 
2013, autuada na forma do Expediente' n• 00460012013· 
TCE/AP, de 07 de agosto de 2013. ·."'• 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar os servidores CIRILO ALVES 
FERREIRA NETO, Técnico de Controle Externo. matricula 961. 
VITOR DO ESPIRITO SANTO FERREIRA CÓRTES, Técnico 
de Controle Externo. matricula n'.'9731é•JOÃO·:CRISÓSTOMO 
MATOS BOSQUE, Assistente de Gabinete: ·matiicula n' 793, 
para sob a coordenação do primeiro:realizarem Auditoria, dos 
exerclcios de 2008 e 2009 no FUNDO ESTADUAL OE 
ASSISTENCIA SOCIAL· FAS. no perlodo·de 12 de agosto a 
08 de outubro de 2013. 

Art. 2' - A Comissão dever<! apresentar o 
Relatório dos trabalhos até 05 de novembro de 2013. 

Art. 3'- Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 09 de agosto de 2013. 

c~~~~~k 
PORTARIA N2, U4/20U-TCE/AP 

O Vice Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe· são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da lei complementar n•. 10, de 20 
de setembro de 1995 e no que consta da C.l. n• 061/2013· 
OA/DARAO{TCE-AP, 08/08/2013, autuada na forma do Protesso n• 
004&22/2013-TCE, de 08 de Agosto de 2013. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. L9 • Designar o Servidor REDY PIRES DE OUVEIRA 
ASsiStente de Gabinete, matricula 930, Referência TCDAS-1, pa•~ 
conduzir o veiculo da equipe que realizara Auditoria Operadonal 
Coordenada em Educaç~o nos Municípios de Olapaque - Escola 
Estadual Vila Velha; C.lçoene- Estola Estadual Juvena1 Guimaraes 
Teixeira; Porto Grande· Estola Estadual Professora Maria Cristina B. 
Rodrigues; Se"a do Navio- Escola Estadual Dr. Hermellno Herbster 
Gusmão, no período de 12 a 21/08/2013. 

Art. 22 • No retorno a esta Corte, o Servidor acima 
nominado, deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório de 
Vlagem. 

Art. 3~.- Determinar à Diretoria da Área Administrativa
DARAD em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a adoçao das medidas neces~rias :. consecuç3o 
deste ato. · 

Art. 40- Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP, 09 de Agosto de 2013. 

COnse~d~~fMtú~ l 
PORTARIA N~. 415/1013-TCE/AP 

O Vice Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribulç6es que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8~. inciso 111, da Lei Complementar n2. 10, de 20 
de setembro de 1995 e no que consta da C./. n• 061/2013· 
DA/DARAD{TCI.·AP, 08/08/2013, autuada na forma do Processo n~ 
004622/2013-T'Cf, de 08 de Agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1t • Designar o Servidor EDIMilSON COSTA SEARA, 
Assistente de COntrole Externo/Auxiliar de Gabinete, matricula 036, 
Referência TCfEC·S, para conduzir o veiculo da equipe que realizar! 
Auditoria Operacional Coordenada em Educação nos Munlclpios 
V"rt6ria do Jari· Escola Estadual Munguba do Jari, ltlluba~ Escola 
Estadual Eugênio Machado, no perlodo de 19 a 23 de agosto de 2013. 

Art. 21 - No retorno a esta Corte, o Servidor acima 
nominado, deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório de 
Viagem. 

Art. l~ · Determinar à Diretoria da Área Administrativa·
DARAD em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a adoç~o das medidas necessárias à consecução 
deste ato. 

Art. 4•- Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA Nl. 416/2013-TCE/AP 

O Vice Presidente do Tribunal de COntas do Estado dõ 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no >rt. s•. inciso 111, da Lei Complementar nP. 10, de 20 
de setembro de 1995 e no que consta da CJ. n• 061/2013-

. DA/DARAD{TCE·AP, 08/08/2013, autuada na forma do Processo no 
004622/2013-TCE, de 08 de Agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar o Servidor EDIMILSON COSTA SERRA, 
Assistente de COntrole Externo/Auxiliar de Gabinete, matricula 036, 
Referência TCOAS·1, para conduzir o veiculo da equipe que realizar<! 
Auditoria Operadonal Coordenada em Educação para realizar visita 
no Municlpio Santana- Estola Estadual Foz do Rio Pirativa· Escola 
Estadual Professor Jo'l! Barroso Toste, Escola Estadual Professor 
Rodoval Borges Silva, no período de 26 a 28 de agosto de 2013. 

Art. 2t <; No retorno a este~ Corte, o Servidor acima 
nominado, devera encaminhar ao ORH o competente Rellltório de 
Viagem. 

Art. 39 - Determinar à D~retoria da Área Administrativa -
OARAO em conjunto com a Diretoria da Área Orçamentária e 
Financeira - DAOFI a ado~o das medidas necessárias à consecução 
deste ato. 

Art. 4S! · Dê-se ci~ncia, publique-se e cumpra-se. 

' Ma capá-~ de Agosto de 2013. 

-~~~ 
PORTARIA N•. 417/2013-TCE/AP 

O Vice Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atrlbuiçlles que lhe, são conferidas, com 
fundamento no art. 89, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, de 20 
de setembro de 1995 e no que consta da C.l. no 061/2013· 
OA/OARAD{TCE·AP, 08/08/2013, autuada na forma do Processo n• 
004622/2013-TCE, de 08 de Agosto de 2013. 

RESOLVE: ----
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Art. 19 • Designar o Servidor JOSt LlJIZ NASCIMENTO 
LACERDA, Assistente de Gabinete, matricula 911, Referência TCOAS-
1, para conduzir o veiculo da equipe que realizará Inspeções nas 
Escolas Famntas Agricollls, Rede das Associações das Escolas Familias 
Agrlcolas do Amapá e na Secretária de Estado· da Educaç~o. nas 
localidades de Tartaruplzinho, Pedra BranCll do Amaparl, Pacúl e 
Mazaglo no período de 19 a 30/08/2013. 

Art. 2• • No retorno a esta Corte, o Servidor acima 
nominado, deverá encal!linhar ao ORH o competente Relatório de 
Vtagem. 

Art. 3' • Determinar à Diretoria da Área Administrativa -
DARAD em conjunto com a Diretoria da Área Orçamen .. ria e 
Financeira - DAOFI a adoção das medidas neces~rias à consecuç~o 
deste ato. · 

Art. 4R ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-sP.. 

Macapá-AP, 09 de Agosto de 2013. 

Cont.4~:~!~~l 
PORTARIA N'. 41812013-TCEIAP 

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas. com fundamento no art. 8', 
Inciso 111, da Lei Compleméntar n'. 1 O, de 20 de setembro de 
1995, no que consta a Cl n• 0108/2013. de 08 de agosto de 

2013, autuada na forma do Expediente n' .00462312013-
TCE/AP, de 08 de agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Designar os servidores NALCIMAR 
WANDERLEY SALOMÃO BEZERRA, Inspetora de Controle 
Externo, matricula 299, JOSIEL FERNANDES, Técnico de 
Controle Externo, matricula n° 968, DAYSE DALILA F. DE 
MESQUITA, Técniéo de Controle Externo, matricUla n' 033, 
VITOR ANDRADE t.:EITE, Analista de Controle Externo, 
matricula n• 0958 e ADEMAR ANDRADE DINIZ, Assessor · 
JurldiCO, matricula n' 841, para sob a coordenação da primeira. 
realizarem AudHoria, referente aos exerclcios de 2007 e 2008 
da FundaÇão Macapá Previdência - MACAPAPREV. no 
perlodo de 12 a 30 de agosto de 2013. 

Art. 2' - A Comissão deverá apresentar o 
Relatório dos trabalhos até 11 de outubro de 2013. ' 

Art. 3' • Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP. 09 de agosto de 2013. 

PORTARIA N'. 41912013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá; no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com fundamento no art. e•. inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 10, de 20 de setembro de 1995. no que 
consta a Cl n• 05012013'5' ICEJTCEIAP. de 07 de agosto de 
2013, autuada na fonna do Processo n• 00460412013-TCE/AP, 
de 07 de agosto de 2013. 

RESOLWE: 

Art. 1' - Designar os servidores NADIR 
COLLARES TÁVORA, Assistente de Controle Externo, 
matricula n' 0094, JACKSON BARBOSA DE OLIVEIRA, 
Técnico de Controle Externo, matricula n' 0054 e EVANDRO 
PENA DA SILVA, Técnico de Controle Externo, matricula n' 
039, para sob a coordenação da primeira, realizarem a Tomada 
de Contas, referente ao exercício de 2007 no lnst~uto de 
Defesa do Consumidor do Amapá-PROCON, no período de 12 
a 23 de agosto de 20t 3. 

Art. r - A Comissão devera apresentar o 
Relatório do trabalho no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
partir do término da Tomada de Contas. 

Art. 3' - Dé-se ciência, registre-se e 
publique-se. 

-· . - d '2013. ----. A ~ . I . -ConselhelraMARI1~~ç~ 
,__ Presidente • -

PORT,t,RIA N'. 42012013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do· 
Estado dç Amapé, no uso das atribuições que lhe sao · 
conferidas, com fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei 
Complementar n•. 10, de 20 de setembro de 1995, no que 
conSta a Cl n• 050/2013-5• ICEfTCE/AP, de 07 de agosto de 
2013, autuada na forma do Processo n° 004604/2013-TCEIAP, 
de 07·de agosto de 2013. 



Maca á 12.08.2013 

RESOLVE: 

Art. 1'· Designar os servidores CYNTHIA 
INGRID DE OLIVEIRA DIAS, Analista de Controle Externo, 
matricula n' 00948, JOÃO VICTOR FARIAS PEREIRA, 
Técnico de controle Externo. matricula n' 00966 e 
LOUROIANE NAZARÉ CANTUÁRIA DE MORAIS, Assistente 
de Gabinete, matricula. n' 0413, para sob a coordenação da 
primeira, realizarem a Tomada de Contas, referente aos 
exercícios de 201 O e 2011 na Agência de Pesca do Amapá • 
PESCAP, no período de 12108 a 23/08 de 2013 e 26/08 a 
26/09 de 2013. 

Art. 2' A Comissão deverá apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prazo máximo de 1 O (dez) dias 
úteis a partir do término do prazo da Tomada de Contas 

Art. 3' • Dê-se ciência, registre-se e 

publique-se. 

Macapá:~· 12.Jle_agosto qe 2013. .. --.... . X: : . . -:y . /.-. j~ ' I . • ... ' -

Conselheira MARtA ettU.~T cÀv'1iélltife Óéi.,J)ICANÇO 
Presidente ·-

PORTARIA NV. 421/2013-TCE/AP 

O Vice·Presidente no ·ex!ô!rcício da Presidência do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com fundamento no art. sv, inciso IH, da Lei 
Complementar n•. 10, de 20 de setembro de 1995, no que consta a CI 
n~ 048/2013-4! ICE/TCE/AP, de 08 de agosto de 2013, autuada na 
forma do Processo n• 0046Ú/2D13-TCE/AP, de 08 de agosto de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1'· Designar os servidores JOSÉ ANTONIO 
FERNANDES DE SOUZA, Analista de Controle Externo/Assessor 
Técnico, Referência TCDAS-4. matricula n• 0060, ANTONIO LIMA DE 
ARAÚJO, Analista de Controle Externo, matricula ni 0011 e EVERTON 
JOSt DA COSTA PEREIRA. Analista de controle Externo. matricula n• 
1006, para sob a coordenaçao do primeiro, realizarem a Auditoria, 
referente aos exerclcios de 2006 e 2007 no Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá-TJAP, no período de 12/08 a 06/09 de 2013. 

Art. 2• · A Comissão deverá apresentar os Relatórios dos 
trabalhos no prazo máximo de 30 (trinta) dias apÓs a conclusão dos 
trabalhos. 

An. 3• • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

~ tt·AP~=o:t 
Consel ~~~R~EtRA'líE SOUZA 

residente em exercício 

PORTARIAN•. 422/2013-TCE/AP 

O Vice-Presidente no exercicio da Presidência do Tribunal 
de Contas do Estado do Amapà. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com fundamento no art. 8~. inciso IH, da lei 
Complementar n•. 10, de 20 de setembro de 1995, no que consta a CI 
n' 048/2013-41 ICE/TCE/AP, de 08 de agosto de 2013, autuada na 
forma do Processo n• 004612/2013-TCE/AP, de 08 de agosto de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. t•· Designar os servidores CARLA FERREIRA CHAGAS, 
Analista de Controle Externo/Inspetora de Controle Externo, 
Referência TCDAS-5, matrícula no 0026 e JOÃO AUGUSTO DE 
()LIVEIRA FERREIRA, Técnico de Controle Externo, matricula n2 0969, 
para sob a coordenação da primeira, realizarem a Análise de Contas 
de Governo, referente ao exercícto de 2011 no Governo do Estado do 
Amapá-GEA, no período de 12/08 a 06/09 de 2013. 

Art. 22 A Comissão deverA apresentar os Relatórios 
dos trabalhos no prazo máximo de 30 {trinta} dias após a conclu~o 
dos trabalhos. 

Art. 3• ·Dê· se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá-AP, D9 de Agosto de 2013. 

,~~~.R~~~al 
PORTARIA N'423/2013-TCEIAP 

A Presidente do Trtbunal de Contas do Estado do 
Arr.apa, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso IV, da Lei Complementar n' 1 O, de 
20 de setembro de 1995. ele o art. 68 da Lei n• 4.320/64 e 
dispcsições da Lei n'. 624. de 31 de outubro de 2001, na 
regulamentaçao contida no Decreto n•. 3547, de 13 de 
novembro de 2001, bem como no que consta da Ç.l. n'. 
069/2013-DARADfTCE-AP, de 09 de agosto de 2013, autuada 
na forma do Processo n' 004644/2013-TCE/AP, de 09 de 
agosto de 2013. 

RESOLVE: 

-Art. 1' • Conceder Suprtmento de Fundos em regime 
de Adiantamento em nome ée FERNANDO AUGUSTO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

LOBATO SANTOS. Analista de Controle Externo, do Quadro 
Permanente do Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
matricula 0949. no valor de RS 500,00 (quinhentos reais). 
destinados a custear pequenas despesas de pronto 
pagamento. 

Art. 2' • A despesa deverá ser empenhada 
integralmente na Fonte de Recursos Próprios, Programa de 
Trabalho 1.02.101.01.122.0166.2611, Elemento de Despesa 
3390.30 (Material de Consumo} no valor de R$ 500,0p 
(quinhentos reais). 

Art. 3' · O Suprimento concedido devera ser aplicado 
no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data do recebimento 
dos recursos. 

Art. 4' · O respcnsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de ·contas, no prazo de 1 O (dez) dias, 
contados da data do término do prazo de aplicação constante 
do item antertor. 

Art. 5' • O suprido ficará responsável até. que a · 
prestação de contas seja aprovada. 

Art. 6'. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N' 424/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso IV, da Lei Complementar n• 10, de 
20 de setembro de 1995, ele o art. 68 da Lei n• 4.320/64 e 
disposições da Lei n'. 624, de 31 de outubro de 2001, na 
regulamentação contida no Decreto· n'. 3547, de 13 de 
novembro de 2001, bem como no que consta da C. I. n•. 
068/2013-DARADfTCE·AP, de 09 de agosto de 2013, autuada 
na forma do Processo n' 004643/2013-TCE/AP, de 09 de 
agosto deO 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Conceder Suprimento de Fundos em regime 
de Adiantamento em nome de WERLEY DE ALMEIDA. 
Analista de Controle Externo, do Quadro Permanente do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, matricula 0959, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). destinados a custear 
pequenas despesas de pronto pagamento. · 

Art. 2' - A despesa devera ser empenhada 
integralmente na Fonte de Recursos Próprios, Programa de 
Trabalho 1.02.101.01.122.0166.2611, Elemento de Despesa 
3390.30 (Material de Consumo) no valor de R$ 500.00 
(quinhentos reais). 

Art. 3°. o Suprimento concedido deverá ser aplicado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
dos recursos. · 

Art. 4' • O respcnsavel pelo· adiantamento deverá 
apresentar prestação de contas. no prazo de 1 O (dez) dias. 
contados da data do término do prazo de aplicação constante 
do item anterior. 

Art. 5' · O suprido· ficará responsável até que a 
prestação de contas seja aprovada. 

Art. 6'- Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N' 425/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
·Amapá, no uso das atribuiç<les que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso IV, da Lei Complementar n• 10, de 

· 20 de setembro de 1995. c!c o art. 68 da Lei n' 4.320/64 e 
disposições da Lei n~. 624, de 31 de outubro de 2001, na 
regulamentação contida no Decreto n•. 3547, de 13 de 
novembro de 2001, bem como no que consta da C.l. n'. 
070/2013-DARAD/TCE-AP, de 09 de agosto de 2013, autuada 
na forma do Processo n' 004645/2013-TCEIAP, de 09 de 
agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' • ConCeder Suprimento de Fundos em regime 
de Adiantamento em nome de MAURICIO OLIVEIRA DE 
SOUZA, Analista de Controle Externo. do Quadro Permanente 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapé, matricula 01009, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). destinados a custear 
pequenas despesas de pronto pagamento. 

'Art. 2' - A despesa deverá ser empenhada 
integralmente na Fonte de ReCIJrsos Próprtos, Programa de 
Trabalho 1.02.101.01.122.0166.2611, Elemento de Despesa 
3390.30 (Material de Consumo} no valor de RS 500,00 
(quinhentos reais). 

Art. 3' • O Suprimento concedido deveré ser aplicado 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
dos recursos. 

Art. 4' - O respcnsavel pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de contas, no prazo de 1 O (dez) dias, 
contados da data do término do prazo de aplicação constante 
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do item anterior. 

Art. 5' • O suprido ficará responsável até que a 
prestação de contas seja aprovada. 

Art. 6' , Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N' 426/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, no que consta a Cl n• 0042/2013, 
de 09 de agosto de 2013, autuada na forma do Processo n• 
004648/2013-TCE/AP, de 09 de agosto de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1'· pesignar os servidores MAURÍCIO 
OLIVEIRA DE SOUZA, Analista de Controle Externo. matricula 
1009 e JOSÉ ANGELO DA SILVA PENAFORT, Assistente de 
Gabinete, matricula n' 0895, Referencia TCDAS-1. para 
realizarem Inspeções nos convênios firmados entre a 
Secretaria de Estado da Educação e as Escolas Famllias 
Agrlcolas/Rede das Associações das Escolas Famllias 
Agricolas do Amapá, no perlodo de 19 a 28 de agosto de 2013, 
considerando que deverão se deslocar para os Municipios de 
Tartarugalzinho, Pedra Branca do Amaparl, Mazagão e Distrtto 
de Pacul. 

Art. 2' • A Comissão deverá apresentar o Relatório. 
trabalhos 30 (trinta) dias após o término do procedimento. 

Art. 3' • Dé-se ciência, registre-se e publique-se. 

PORTARIA N'. 429/2013-TCE/AP 

A Presidente do Trtbunal de Contas do 
Estado do· Amapa, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei 
Complementar n'. 10, de 20 de setembro de 1995, e no que 
consta da C.l. n' 08512013-2'1CErrCIOiAP, de 09 de agosto de 
2013, autuada na forma do Expediente n•: 004659/2013-
TCE/AP, de 09/0812013. . 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a Servidora ANDREIA 
ALEXSANDRA CASTILLO LOPES, Assistente de Gabinete. 
matricula 630, para substituir o Cargo de Inspetor de Controle 
Externo- 2-' ICE, no período de 12 a 15 de agosto de 2013, 
enquanto durar a ausência da titular, Servidora LÚCIA 
ROBERTA PINTO PIMENTEL, Inspetora de Controle Externo 
da 2'1CEfTCE-AP, matrícula 456, Referência TCDAS-5. 

Art. 2• • Dê-se ciência, publique-se 
cumpra-se. 

Republicada por haver saído incorreções. 

PORTARIA N'. 430/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao confertdas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C.l. n' 
033/2013 • 2' ICErrCE/AP, de 09 de agosto de 2013, autuada 
na forma do Expediente n'. 004635/2013-TCE/AP, de 
09/08/2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a Servidora'EDISSA CLELIA .., • 
MORAIS COSTEIRA, Coordenadora Técnica. matrícula 798. 
para substituir o Cargo de Inspetora de Controle Externo - e• 
ICE, no período de 12 a 30 de agosto de 2013, enquanto durar 
a ausência da titular, Servidora NALCIMAR WANDERLEY, 
SALOMÃO BEZERRA. Técnico de Controle Externo. matricula 
299, por motivo de auditoria na MACAPAPREV 

.Art. 2'. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Consalhaira MARIA E 



Maca ã 12.08.2013 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

DEPARTAI~ENTO DE APOIO ADI~INISTRAT!VO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
. CONTRATO N° 023/2jJJ}:I'If.fEA 

OBJI: 1 O DO CONTRA TO: Construção e Reforma do Prédio do 
Almoxarifado do Mmistério Ptibhco do Amapá 

-' I 

OBJETO DO ADITIVO· Prorrngaçao de Prazo. 

N' DO PROCESSO: 3004411/2013-MPEA. 

MODALIDADE: Concorréncra n' 004/2012-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapa. 

CONTRATADA· Empresa Prestadora de Serv!ços, Cons~:Jção. 
e Comércio Ltda. 

NOTA DE EMPENHO. Nenhuma 

VALOR DO ADITIVO· Somente Prorrogaçao. 

VIGENCIA: .Prorrogado por mais 40 (quarenta) d!as, com inkio 
em 0210712013. 

DATA ASSINATURA 01/07/2013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Eldete Srlva 
Aq11iar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e. pela 
Contrataaa: Sr. Antônio de Mates Leal, representante lega1• 

• Ma capa. 08!08/20 13. 

,)~.~~:::-"\ 
G~SIÓr ~~:~~;';;,~s Contratos dç• lv1PEA ·, . 
- · Portaria n . 923/2009-DG/M~~ __ _ _ 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO />.0 
------c0NTRArONõõ3oi2o12-MPEÃ __ _ 

OBJETO DO CONTRATO· Reforma, Adaptaçlio e Urbanização 
do Prédio da Promotoria de Justiça de Meic Ambiente de 
Santana. 

OBJETO DO ADITIVO. Prorrogação do Prazo. 

N'. DO PROCESSO: 300339412013-MPEA. 

MODALIDADE: Tomada de Preços n' 00412012-MPEA 

CONTRATANTÉ: Ministério Publico do Estodo do Amapa. 

CONTRATADA: Nascimento e Moreira Ltd~-

NOTA DE EMPENHO Nenhuma. 

VALOR DO ADITIVO: Somente Prorrogação. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

VIGIÕNCIA: Prorrogado por mais 90 (noventa\ dias. com inicio 
em 1010712013 

DATA ASSINATURA· 03/07!2013 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante· Dr' Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Dtretora-Geral do MPEA·e: pela 
Contratada: Sr Delson Fernandes óo Nascrmento: 
representante legal 

Macapa, 08/08/2013 

EA 

Publicações Diversas 

Ghammachi e Ghammachi L TOA 

Pã . 20 

· lhe confere o Estatuto Social e, nos termos do 

artigo 123, parágrafo único, alínea c) da Lei 
6.404/1976, convoca os restantes acionistas, para 

se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, 
a realizar-se na sua sede social, à Avenida 

Sergipe n.• 557-A, Bairro Pacoval, Macapá/AP. na 

data de 23 de agosto de 2013, ãs 10:00 horas, 

com a presença de 213 (dois terços) dos 
acionistas. em primeira convocaçao. E 11:00 

horas, para a segunda convocaçao, com a 
presença de metade mais um dos acionistas. e 
para a terceira convocaçao as 12:00 horas, com a 

presença de no mlnimo 03 (Três) acionistas, para 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ORDEM DO DIA: 

1-Apresentação de todos os 

comprovantes/contratos que 

embasem os débitos que estão sendo 

cobrados; 

2- Destituição do atual Diretor 

Presidente; 

3- Eleição do novo Diretor 

Toma público que recebeu do IMAP a LO de n"'35212011 Presidente: 

para a atividade de Impressão de material para usos ·4 - Outros assuntos de interesse 

Industrial e publicitário, no empreendimento denominado Art social. 

brindes, localizado, na 'Rua Leopoldo Machado, n"2123, 

Ghammachi e Ghammachi L TOA 

Toma público que requereu ao IMAP a Renovação da LO 

para a atividade de lmpressAo de material para usos 

Industrial e publicitário, no empreendimento denominado Art 

brindes, localiZado na Rua Leopoldo Machado, n"2123, 

CASTRO E COSTA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA-ME CNPJ:11.508.37910001-61 - Torna público 
que recebeu do IMAP a Renovação da Licença de 
Operação (LO) n• 048212013, para atividade de 
Comercialização de combustlvels e óleo lubrificantes 
para veiculas auto motores, localizado na Rua São 
,Benedito, 701, Bairro Central Município de ltaubai-AP. 

A Presidente da Comiulo de etica o Disciplina do CAU/AP; no uso 
de suas atnbuiçOes ,legais. FAZ SABER ao Profissional TOCANTINS 
JUNIOR UM" SAR,.IVA, Arquiteto Urbanista, CAU/AP n' A2036-2, 
com fulcro no Art, 18. § 2' da Resoluçao n' 034 do CAU/BR, 
consn:ierando a nAo localização do profissional em comento, que através 
do presente Edital esta sendo realrzada a INTIMAÇÃO pessoal do 
referido· profissional, a fim de tomar conhoomento da denúnda. ser 
interrogado e apresentar Defesa nos autos do Processo Admin~trativo 
n• 0002.2012- COET- CAU/AP, por estar residindo em lugar incerto e 
nlio sabido. fica pelo presente EDITAL. CITADO a comparecer â sede 
do Conselho de Arquitelura e Urbanrsmo do Amapa - CAUIAP 
localizada á Av. Salgado Filho. o• 405, Centro- Macapá-AP. no dia 16 
de setembro de 2013, às 15h. E para que não alegue ignoráncia, for 
expedidoopresenteEdital - ---- --- · 

Macapa/AP, t 3 de agosto de 201 3 

IZONETH DE NAZAR~ O. NUNES "GUILLAR 
C_?Ordtn_!dora da Comissa o de ~tlca •.~ciplln~_ do C"U/AP 

A Empresa M0NACO DIESEL MACAPA L TOA· 
ME CNPJ 09.597.02810001-33. toma público que 
REQUEREU ao Instituto de Meio Ambiente e 
Ordenamento . Territorial do Amapá
IMAPISEMAIGEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
para atMdade de Serviços de Lubrificação de 
Veículos Automotores, Troca de Óleo e Filtros 
Lubrificantes, locafizada na Av. Pe. Julio M'. 
Lombaerd, n•4870-A, Alvorada, Màcapá/AP. Não 
foi determinado o Estudo de Impacto P,.mbiertal. 

SPG MINERAÇÃO S.A. 
CNPJ: 07.663.12510001-40 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O acionista DEOVANDSKI SKIBINSKI, 
inscrito no CPF/MF sob o n. • 
129.466.722-04, da Emp~esa sP·G 
MINERAÇÃO S.A., no !JSO das atríbuiçOes qu~ 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

'iiiiiiiiiiiii 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEinJRA MUNICIPAL DI: PORTO GRANDE 
PREGÃO PRESENCIAL 11/ltll 

Objeto. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE liMI'UA PARA A 
SECRETARIA MliNICIPAL DE SAÚDI: DA PREFUTURA 
MUNICIPAL Dl I'ORTO GRANDEIAI'. odjudicer;to por item 
Abertuni dia 27A)&I20f l as 9:)0 hora. . ~ do ednal na 
Rodcrwla l'eri•tral ~ 11•' • C«tttre. Perto G ..... • AP du 
8:00 asl2:00. inform!IÇ(cs pelo fone· (96) lB_. 19SO 

PartoGra~A.m' ...,.....au. 
Exped=VI..., 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUJiilCIPAL DE PORTO GRAMJE 

A ViSO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pr<elo Pr~o<ial 00812013 - AQl'ISIÇÃO DE GE:'iEROS 
ALI~tEI'iTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇ.~O SOCIAL PARA DA PREFEITL'RA MUNICIPAL DE 
PORTO GRAJiiDEIAP. Adjudicatária: C SANTOS AGUIAR -
:'llE - o.-PJ N' 10.979.390/001-47 - Valor Global RS 14.446,01 
(Quatone mil quatrouotos e quaren~a t seis rtais t um ctnta\'OS) 

agosto do 201J. 

ANTONIO 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

GRANDE 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Prtgio Prt>eodal 009/1013 - AQlJISIÇÃO DE CAR:\E 
BOVINA, FRANGO, ~-ILÉ DE PEIXE E 
HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA AS SEC DE SAÚDE E 

EDIJCAÇ.:i.O DO MUNiciPIO · DE PORTO GRAI'iDE. 
Adjudlcà"rias: 
ç SANTOS AGUIAR- ME- CNPJ N' 09.005.67110001-10 -Valor 
global de RS 417.424,30 (Quatrocentos t dt7.olto mil quatroctntos 
e viole t quatro reais Íriota centavos), 
A ALVES CARVALHO· ME- CNPJ :'<!' 10.979.390/0001-47 
Valor global de RS 52.759,20 (Cioquenta e dois mil stttcenlos e 
cinqutnta e non rtais vinle c:eota\·,os). 

osto de lOlJ. 


	

